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Attend Ambiental S.A.
CNPJ/MF nº 13.039.389/0001-20

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional – a) Operações: A Attend Ambiental S.A. 
(“Companhia” ou “Attend”), sociedade anônima de capital fechado, com 
sede na Avenida Pirarucu, nº 3.889 – Bloco I – Nova Aldeinha, Barueri-SP, 
foi constituída em 3 de novembro de 2010, tendo como objetivo social 
a prestação de serviços de pré-tratamento de efluentes líquidos (não 
domésticos) e condicionamento de lodo, em estação implantada e 
operando na região metropolitana da capital do estado de São Paulo, 
bem como o desenvolvimento de outras atividades correlatas e criação 
de infraestrutura semelhante em outros locais no Brasil e no exterior. 
O pré-tratamento de efluentes consiste em processos específicos para 
cada tipo de efluente, definidos em função de suas origens e carac-
terísticas físico-químicas. O término da primeira fase da estação de 
tratamento de efluentes não domésticos composto pelas linhas verde 
e marrom ocorreu no primeiro trimestre do exercício de 2015, com 
capacidade para tratar um volume de 6.480 m³/dia e 4.800 m³/dia, 
respectivamente, dando início às operações/atividades da Companhia. 
Em abril de 2019, a segunda fase foi concluída, adicionando à estação 
de tratamento mais quatro linhas e uma capacidade adicional de 1.080 
m³/dia. A operação da segunda fase foi iniciada em janeiro de 2019, 
com relação à linha amarela, e em abril de 2019 as demais linhas. Com 
isso, a Attend, em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, conta com as 
seguintes linhas de tratamento e seus respectivos efluentes típicos: 
• Linha verde – Chorume de aterros sanitários. • Linha marrom – Fossa 
séptica, caixa de gordura, banheiro químico e outros efluentes não peri-
gosos. • Linha amarela – Efluentes com metais pesados, substâncias 
ácidas e alcalinas provenientes de indústrias metal-mecânicas e de 
galvanoplastia, entre outras. • Linha cinza – Efluentes contaminados 
com óleo, emulsões oleosas, borras oleosas de indústrias químicas, 
petroquímicas e de acabamento de metais, entre outras. •  Linha 
marrom L – Lamas bentonitas e lodos de ETE, provenientes de per-
furação de poços, escavação e estação de tratamento de efluentes, 
entre outras. Os efluentes industriais, tidos como uma fonte poluidora 
deve obedecer a uma série de condições, inclusive o fiel cumprimento 
ao art. 19-A do Decreto nº 8.468/76 do Estado de São Paulo, o qual 
estabelece alguns critérios, tais como adequação do PH entre 6 e 10, 
temperatura inferior a 40º C etc. De acordo com as normas de proteção 
ambiental, tal como a Constituição Federal em seu art. 225, Lei Federal 
nº 9.605/98 (“Lei de crimes ambientais”) e Lei Federal nº 6.938/81, a 
obrigação de pré-tratamento desses efluentes líquidos industriais (não 
domésticos) é de responsabilidade das próprias indústrias, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e criminal, dado que pode conter 
produtos nocivos ao meio ambiente e à saúde humana. Em virtude 
do cumprimento dessas obrigações, a criação de uma estação de 
efluentes líquidos pode ser feita por qualquer entidade, já que, como 
consta da própria deliberação ARSESP nº 106/09, os efluentes devem 
ser tratados pelo próprio gerador dos resíduos, sendo este responsável 
por arcar com os respectivos custos de pré-tratamento. Desta forma, 
a Companhia não depende de concessão, autorização ou permissão 
do Poder Público para a prestação de serviços de pré-tratamento de 
efluentes líquidos industriais. Foram estudados os contratos vigentes 
para esta linha e, após testes, identificou-se que os mesmos poderiam 
ser tratados com a mesma eficiência na linha amarela, sem prejuízo à 
sua qualidade. Dessa forma, passamos a não mais ofertar tal serviço, 
agregando os poucos volumes destinados à linha azul no escopo de 
tratamento da linha amarela. Abaixo o desempenho econômico por 
linha de tratamento que foram observados nos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022: 

2023 2022 Variação %
Linha verde 49.721 40.098 24%
Linha marrom 24.927 19.583 27%
Linha amarela 7.231 5.857 23%
Linha cinza 3.413 2.289 49%
Linha L marrom 9.574 7.292 31%
Outras 597 805 -26%
Total 95.463 75.924
a) Cessão de ações e transferência de controle: Em 21 de dezembro 
de 2017, a então acionista da Companhia, Estre Ambiental S.A. (“Estre”), 
concluiu o Business Agreement com a Boulevard Acquisition Corp. II, 
pelo qual, dentre outras operações, foi realizada uma reestruturação 
societária de forma que a totalidade das ações de emissão da Com-
panhia detidas pela Estre seriam transferidas para a Latte Saneamento 
e Participações S.A. (“Latte”) assim que atendidas uma série de con-
dições. Tais condições foram atendidas em dezembro de 2018 e, no 
dia 28 do mesmo mês, a totalidade das ações da Companhia foram 
formalmente transferidas à Latte. Com a conclusão da cessão de ações 
se deu também a transferência do controle e os mesmos acionistas 
da Estre se tornaram acionistas da Latte. b) Reestruturação de dívida 
e pressuposto de continuidade operacional: Em 23 de setembro de 
2019, a Companhia emitiu a 1ª série de debêntures no valor de 
R$55.000, custodiadas eletronicamente pela B3 através do Agente 
Fiduciário Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
firmado em 23 de setembro de 2019. A emissão de debêntures foi de 
caráter simples, não conversível em ações, com garantia fidejussória 
adicional, pela Emissora, e a distribuição pública com esforços restri-

tos, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009. 
Com a reestruturação de dívidas com terceiros; ampliação da capaci-
dade de geração de receita decorrente de recente ampliação da planta; 
assinatura de novos contratos firmados com clientes; e demais ações 
previstas no seu plano de negócios, a Administração entende que os 
fluxos de caixa a serem gerados pela Companhia serão suficientes 
para honrar com todos os compromissos assumidos. Assim, as 
demonstrações financeiras foram preparadas considerando a sua 
continuidade operacional, que pressupõe que a Companhia conseguirá 
cumprir com suas obrigações de pagamentos decorrentes da folha 
de pagamento, fornecedores, financiamentos, arrendamento a pagar 
ou de ordem tributária, conforme divulgado nas Notas Explicativas nº 
14 a 20. 2. Base de preparação – As demonstrações financeiras 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (BR GAAP). As demonstrações financeiras do exercício findo em 
31 de dezembro de 2023 tiveram sua emissão aprovada em reunião 
do Conselho de Administração realizada em 08 de fevereiro de 2024. 
Detalhes sobre as políticas contábeis da Companhia estão apresenta-
das na nota explicativa 6. Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo eviden-
ciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua 
gestão. 3. Moeda funcional e moeda de apresentação – Estas 
demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a 
moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados 
para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
4. Uso de estimativa e julgamento – Na preparação destas demons-
trações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas 
e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Com-
panhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e des-
pesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As 
estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões 
das estimativas são reconhecidas prospectivamente. As áreas que 
envolveram julgamentos pela administração referentes à aplicação das 
políticas contábeis que apresentem efeitos significativos sobre os 
valores reconhecidos nas informações contábeis e que apresentam 
informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estima-
tivas que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste 
material no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão incluídas 
nas seguintes notas explicativas: • Nota Explicativa nº 9 – Provisão 
para perdas esperadas de contas a receber de clientes: principais 
premissas com relação aos valores recuperáveis. • Nota Explicativa 
nº 12 – Depreciação e amortização dos ativos imobilizado e intangível 
– Definição de vida útil e valores residuais. • Nota Explicativa nº 18 – 
Arrendamento – Premissas usadas na mensuração do direito de uso 
de um ativo e do passivo de arrendamento, especialmente com relação 
às taxas de desconto para cálculo do passivo de arrendamento. • Nota 
Explicativa nº 20 – Provisão para demandas judiciais e administrativas: 
principais premissas sobre a probabilidade e magnitude de saída de 
recursos. • Nota Explicativa nº 26 – Reconhecimento de ativos fiscais 
diferidos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual dife-
renças temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais possam ser utilizados. 
Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações 
contábeis da Companhia requer a mensuração dos valores justos, para 
os ativos e passivos financeiros e não financeiros. A equipe de avalia-
ção revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes 
de avaliação. Se a informação de terceiros, tais como cotações de 
corretoras ou serviços de preços, é utilizado para mensurar os valores 
justos, então a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de 
terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem 
os requisitos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), incluindo 
o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser 
classificadas. Questões significativas de avaliação são reportadas para 
a Administração da Companhia. Ao mensurar o valor justo de um ativo 
ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto 
quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes 
níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas 
nas técnicas de avaliação da seguinte forma. • Nível 1: preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 
• Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que 
são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou 
passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado 
(inputs não observáveis). A Companhia reconhece as transferências 
entre níveis da hierarquia do valor justo no final do período das demons-
trações financeiras em que ocorreram as mudanças. O processo de 
mensuração do valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia 
está classificado como Nível 2. Informações adicionais sobre as pre-
missas utilizadas na mensuração dos valores justos estão incluídas na 
seguinte nota explicativa: •  Nota explicativa nº 27 – Instrumentos 
financeiros. 5. Base de mensuração – As demonstrações financeiras 
foram preparadas com base no custo histórico com exceção do 
seguinte item reconhecido nos balanços patrimoniais: • Os instrumen-
tos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio 
do resultado são mensurados pelo valor justo e estão mencionados 

Relatório da Administração
1. Mensagem da Administração. Submetemos à apreciação o Relatório 
da Administração e as correspondentes Demonstrações Financeiras 
da Attend Ambiental S.A., relativas ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2023. A referida DF foi elaborada de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. A Companhia, ao longo do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentou uma performance 
sólida, com crescimento significativo de receita ao longo do ano com 
um aumento no faturamento de 26% em relação à 2022 (em 31 de 
dezembro de 2022 esse crescimento foi de 33% em relação a 2021). 
A Attend Ambiental tem relevante destaque em seu ramo de atuação, 
pela excelente localização e diversidade de recebimento de efluentes 
industriais para o pré-tratamento e as soluções encontradas num traba-
lho conjunto com os seus mais de 1400 clientes. A planta automatizada 
e processos comerciais, operacionais, administrativos e financeiros, 

em um único sistema, desenvolvido internamente, vem facilitando o 
controle de dados bem como trazendo uma produtividade melhor dentro 
do setor, desta forma consolidando a atuação da empresa junto aos 
seus stakeholders. A Attend Ambiental já possui certificações chaves 
para o modelo de negócios como a ISO 14.001, ISO 17.025 e no ano 
de 2022, foi certificada pela ISO 37.001. A Governança Corporativa 
tem sido solidificada com os programas, ASG, LGPD, Código de Ética, 
Código de Parceiros e Negócios, Práticas Sustentáveis, Relatório de 
Sustentabilidade, além de suas certificações mencionadas acima. O 
programa ASG, recomendado pelos consultores, será encerrado ao 
final de 2024, no entanto, a Companhia tem intenção de revisar para 
2025, o programa de certificações dos pontos implantados e estrutu-
rados adequadamente na intenção de atingir o mais alto nível de gover-
nança. Em 2024 a Companhia pretende consolidar o faturamento bem 

como o EBITDA. Dando continuidade nos estudos para possibilidades 
de expansão em outras localidades dentro do estado de São Paulo, 
juntamente com a SABESP. EBITDA – (Valores expressos em milhares 
de reais). O EBTIDA totalizou R$36.006 em 2023, representando um 
aumento de 49,7% em relação a 2022 conforme demonstrado a seguir: 

2023 2022
Lucro líquido do período 17.748 8.177
(+) Depreciação e amortização 4.067 3.998
(+) Resultado financeiro líquido 5.305 7.449
(+) Imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro 8.886 4.428

EBITDA 36.006 24.052
Receita líquida 85.584 67.807
% Margem EBITDA 42,07% 35,47%

2. Perspectivas e planos para o exercício em curso e os futuros: 
A Attend Ambiental, mantem a visão de longo prazo entende que a 
mudança de governo não trouxe impacto no desenvolvimento das 
atividades de crescimento bem como na expansão das atividades. 
Estamos em processo avançado na análise mercadológica em 
diferentes localidades no Estado de São Paulo bem como em Minas 
Gerais onde pretendemos replicar nosso modelo de negócio trazendo 
ações positivas para o meio ambiente e consequentemente excelentes 
oportunidades e resultados para a Companhia nos próximos exercícios 
e redução nos índices de SGA (Sistema de Gestão Ambiental). Por fim 
gostaríamos de agradecer o apoio e o comprometimento por parte do 
Conselho, os nossos colaboradores, acionistas e clientes. 

A Administração

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial
Ativo Notas 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 8 20.330 7.812
Contas a receber de clientes 9 16.480 12.279
Despesas antecipadas 88 69
Impostos a recuperar 392 358
Subvenção governamental a receber 22 – 477
Outras contas a receber 275 643
Total do ativo circulante 37.565 21.638

Não circulante
Aplicações financeiras vinculadas 10 5.229 4.446
Depósitos e cauções 11 567 648
Impostos diferidos 26 4.943 7.207
Despesas antecipadas 1 2
Direito de uso de arrendamento 13 6.055 6.016
Imobilizado 12 48.388 50.748
Intangível 28 38
Total do ativo não circulante 65.211 69.105

Total do ativo 102.776 90.743

Passivo Notas 2023 2022
Circulante
Fornecedores 14 3.869 1.824
Empréstimos e financiamentos 24 24
Dividendos a pagar 4.215 1.442
Debêntures 19 10.893 10.045
Obrigações trabalhistas 16 9.769 7.376
Obrigações tributárias 17 2.759 1.791
Receitas diferidas 22 36 372
Outras contas a pagar 782 1.182
Arrendamento a pagar 18 98 83
Total do passivo circulante 32.445 24.139
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 11 35
Debêntures 19 18.777 28.457
Arrendamento a pagar 18 6.933 6.699
Obrigações tributárias 17 205 554
Provisões para demandas judiciais e 
administrativas 20 992 992

Outras contas a pagar 151 138
Total do passivo não circulante 27.069 36.875
Total do passivo 59.514 61.014
Patrimônio líquido 21
Capital social 23.494 23.494
Reservas de lucros 19.768 6.235
Total do patrimônio líquido 43.262 29.729
Total do passivo e patrimônio líquido 102.776 90.743

Demonstração do Resultado
Notas 2023 2022

Receita operacional líquida 23 85.584 67.807
Custos dos serviços prestados 24 (34.254) (30.279)
Lucro bruto

51.330 37.528
Despesas operacionais 24
Despesas gerais e administrativas (19.687) (17.904)
Provisão para perdas esperadas do 
contas a receber (2) (28)

Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 298 458
Total despesas operacionais (19.391) (17.474)
Lucro antes do resultado financeiro e impostos 31.939 20.054
Receitas financeiras 25 1.642 840
Despesas financeiras 25 (6.947) (8.289)
Resultado financeiro (5.305) (7.449)
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 26.634 12.605
IRPJ e CSLL correntes 26 (6.622) (3.667)
IRPJ e CSLL diferidos 26 (2.264) (761)
Lucro líquido do exercício 17.748 8.177
Lucro por ação – Básico e diluído  0,47 0,22

Demonstração do Resultado Abrangente
2023 2022

Lucro líquido do exercício 17.748 8.177
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente 17.748 8.177

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reservas de lucros Lucros Total do

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
retenção de lucros

 (Prejuízos) 
acumulados

patrimônio 
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 37.677 – – (14.183) 23.494
Redução do capital social (14.183) – – 14.183 –
Lucro líquido do exercício – – – 8.177 8.177
Constituição de reserva legal – 409 – (409) –
Dividendos propostos – – – (1.942) (1.942)
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 5.826 (5.826) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 23.494 409 5.826 – 29.729
Lucro líquido do exercício – – – 17.748 17.748
Constituição de reserva legal – 887 – (887) –
Dividendos propostos – – – (4.215) (4.215)
Constituição de reserva de retenção de lucros – – 12.646 (12.646) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 23.494 1.296 18.472 – 43.262

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do IRPJ e da contribuição social 26.634 12.605
Ajuste para conciliar o caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais:

Depreciações e amortizações 4.067 3.997
Resultado da alienação de imobilizado e intangível – 5
Atualização monetária e encargos sobre debêntu-
res, empréstimos e financiamentos 5.913 7.329

Provisões (reversões) para perdas esperadas do 
contas a receber (61) (45)

Provisões para demandas judiciais e administrativas – 400
Variação cambial 1 –
Apropriação de juros sobre arrendamento 791 744
Amortização receita diferida subvenção governamental (336) (462)

37.009 24.573
Variação nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes (4.140) (4.351)
Impostos a recuperar (34) (6)
Outras contas a receber 368 (354)
Despesas antecipadas (18) (11)
Depósitos e cauções 81 (101)
Fornecedores 2.044 (76)
Obrigações trabalhistas 2.393 2.229
Obrigações tributárias (249) (130)
Outras contas a pagar (149) 841
Caixa gerado pelas atividades operacionais 37.305 22.614
Imposto de renda e contribuição social pagos e 
crédito recuperado (5.754) (3.373)

Liquidação de debêntures – juros (5.446) (6.119)
Pagamentos de arrendamento juros (791) (757)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 25.314 12.365
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aplicações financeiras (783) 1.401
Aquisição de imobilizado (1.639) (2.889)
Aquisição de intangível (3) (25)
Caixa líquido (utilizado nas) atividades de investimento (2.425) (1.513)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aquisição de empréstimos e financiamentos – 73
Liquidação de empréstimos e juros de financiamento (31) (18)
Liquidação de debêntures (9.292) (8.103)
Pagamentos de principal do arrendamento (83) (70)
Captação de subvenção governamental 477 –
Dividendos pagos (1.442) (500)
Caixa utilizado nas atividades de financiamento (10.371) (8.618)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 12.518 2.234
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7.812 5.578
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 20.330 7.812

na nota explicativa 10 – Aplicações financeiras. 6. Resumo das 
principais práticas contábeis – a) Moeda estrangeira: i) Transações 
em moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira são con-
vertidas para a moeda funcional da Companhia pelas taxas de câmbio 
nas datas das transações. b) Caixa e equivalentes de caixa: São 
representados por recursos em contas bancárias de livre movimenta-
ção considerada de liquidez imediata ou conversível em um montante 
conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo 
auferidos até a data do balanço, que não excedem o seu valor de 
mercado ou de realização, assim como por aplicações financeiras de 
curto prazo, com intenção de realização em um período inferior a três 
meses, avaliadas ao custo, acrescido de juros até a data do balanço, 
sendo o ganho ou a perda registrado no resultado do exercício, sujeito 
a um insignificante risco de mudança de valor e maturação por exer-
cício inferior a 90 dias da data da aquisição. c) Capital social: Ações 
ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. Custos adicionais 
diretamente atribuíveis à emissão de ações são reconhecidos como 
dedução do patrimônio líquido, líquido de quaisquer efeitos tributários. 
d) Reconhecimento de receita: De acordo com o CPC 47 – Receita de 
Contrato com Cliente, foi estabelecido um modelo de cinco etapas 
para contabilização das receitas decorrentes de contratos com clien-
tes, são eles: 1) Identificar o contrato com o cliente; 2) Identificar as 
obrigações de desempenho previstas no contrato; 3) Determinar o 
preço da transação; 4) Alocar o preço da transação às obrigações de 
desempenho previstas no contrato; 5) Reconhecer a receita quando 
(ou conforme) a entidade atende cada obrigação de desempenho. 
Considerando as características do mercado, dos contratos firmados 
pela Companhia e que o cumprimento da obrigação se dá quando da 
entrega dos serviços de tratamento de efluentes líquidos aos clientes, 
a Companhia reconhece a receita de serviços em um momento espe-
cífico do tempo que é quando os serviços são concluídos e os 
efluentes devidamente tratados. Após o tratamento, o líquido vai para 
a SABESP e o sólido para o aterro sanitário de terceiros. A política 
comercial geral da Companhia prevê alterações de preço por quanti-
dade e tipo de efluentes tratados. Clientes possuem preço variável, 
dependendo do volume descartado no mês. No âmbito geral, quanto 
maior o “volume mínimo” acordado, menor será o preço unitário 
(tonelada) do tratamento. Adicionalmente, nos contratos firmados com 
seus clientes não há impacto relativo à contraprestação variável. Nos 
contratos com seus clientes não há requerimentos de que a Companhia 
deva efetuar pagamentos, tais como: (i) bonificação ou crédito em 
conta por atingimento de campanhas de vendas com quantidade 
escalonada e (ii) ressarcimento à cliente por redução no preço prati-
cado. e) Imobilizado: i) Reconhecimento e mensuração:O imobilizado 
é mensurado pelo seu custo de aquisição ou construção, que inclui os 
custos de financiamentos relacionados com a aquisição de ativos 
qualificados, enquanto estiver em fase pré-operacional. Os custos de 
empréstimos, deduzidos das receitas financeiras inerentes a esses 
recursos e vinculados ao empreendimento, são capitalizados durante 
o período em que as atividades relacionadas à construção estiverem 
sendo executadas. ii) Custos subsequentes: Os custos subsequentes 
serão incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um 
ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável 
que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o 
custo do item possa ser mensurado com segurança. iii) Depreciação: 
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo 
imobilizado, líquido dos seus valores residuais quando estimados, 
utilizando o método linear baseado na vida útil estimadas dos itens. A 
depreciação é reconhecida no resultado. Os métodos de depreciação, 
as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço 
e ajustados caso seja apropriado. f) Intangível: i) Reconhecimento e 
mensuração: Os intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que 
têm vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, deduzido da 
amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução 
ao valor recuperável. ii) Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes 
são capitalizados somente quando eles aumentam os benefícios 
econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se 
relacionam. Todos os outros gastos são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. iii) Amortização: A amortização é calculada utili-
zando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A 
amortização é geralmente reconhecida no resultado. g) Instrumentos 
financeiros não derivativos: i) Reconhecimento e mensuração inicial: 
O contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são 
reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os 
outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente 
quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do 
instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a 
receber de clientes sem um componente de financiamento significativo) 
ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, acres-
cido, para um item não mensurado ao valor justo por meio do resultado 
(VJR), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um 
componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente 
ao preço da operação. ii) Classificação e mensuração subsequente: 
• Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado (VJR): Esses 
ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado 
líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no 
resultado. • Ativos financeiros a custo amortizado: Esses ativos são 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o 
método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas 
por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o 
impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento é contabilizado no resultado. Passivos financei-
ros – classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os 
passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo 
amortizado. Outros passivos financeiros são subsequentemente 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efe-
tivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos 
no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também 
é reconhecido no resultado. iii) Desreconhecimento: Ativos financeiros: 
A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos 
contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Compa-
nhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de 
caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem 
mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade 
do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo 

financeiro. A Companhia realiza transações em que transfere ativos 
reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substan-
cialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses 
casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos 
financeiros: A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando 
sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia 
também desreconhece um passivo financeiro quando os termos são 
modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substan-
cialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado 
nos termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreconhe-
cimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil 
extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não 
transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resul-
tado. iv) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são com-
pensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, 
e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legal-
mente executável de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. h) Demais ativos e passivos circulantes e 
não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou cal-
culáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos 
e variações monetárias até a data do balanço patrimonial, cuja contra-
partida é registrada no resultado do exercício. Quando aplicável, os 
passivos circulantes e não circulantes são registrados ao valor presente 
com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco 
de cada transação. i) Imposto de renda e contribuição social sobre o 
lucro e impostos correntes: O imposto de renda e a contribuição social 
são calculados, observando os critérios estabelecidos pela legislação 
tributária vigente, pelas alíquotas regulares de 15% acrescidas do 
adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 para o 
imposto de renda e de 9% para a contribuição social sobre o lucro 
líquido. A Companhia optou pelo regime de tributação o lucro real. A 
despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esti-
mado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste 
aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O 
montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido 
no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor esti-
mativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos 
que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele 
é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do 
balanço. Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados 
somente se certos critérios forem atendidos. Ativo e passivos fiscais 
diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demons-
trações financeiras e os usados para fins de tributação. As mudanças 
dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas 
como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. Um 
ativo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e 
diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que 
seja provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis, contra 
os quais serão utilizados. Os lucros tributáveis futuros são determina-
dos com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis 
relevantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for 
insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, 
serão considerados os lucros tributáveis futuros, ajustados para as 
reversões das diferenças temporárias existentes. Ativos fiscais diferi-
dos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão 
em que sua realização não seja mais provável. Ativos e passivos fiscais 
diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera 
aplicar às diferenças temporárias quando elas forem revertidas, 
baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço, 
e reflete a incerteza relacionada ao tributo sobre o lucro, se houver. 
j) Imposto de renda e contribuição social – diferido: A mensuração dos 
ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências tributárias 
decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou 
liquidar seus ativos e passivos. Ativos e passivos fiscais diferidos são 
compensados somente se certos critérios forem atendidos. k) Bene-
fícios a empregados: Benefícios de curto prazo a empregados: Obri-
gações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas 
como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja 
prestado. O passivo é reconhecido pelo montante de pagamento 
esperado caso a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva 
de pagar esse valor em função de serviço passado prestado pelo 
empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 
l) Arrendamento: No início de um contrato, a Companhia avalia se um 
contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém 
um arrendamento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso 
de um ativo identificado por um período de tempo em troca de uma 
contraprestação. Para avaliar se um contrato transfere o direito de 
controlar o uso de um ativo identificado, a Companhia utiliza a definição 
de arrendamento no CPC 06 (R2). A Companhia adotou o CPC 06 (R2) 
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utilizando a abordagem retrospectiva modificada, a qual não exige a 
reapresentação dos valores correspondentes, não impacta o patrimô-
nio líquido e possibilita a adoção de expedientes práticos. i) Como 
arrendatária: A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um 
passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo 
de direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende 
o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado 
para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a da data 
de início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arren-
datário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrenda-
tário na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o 
local em que está localizado ou restaurando o ativo subjacente à 
condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos 
quaisquer incentivos de arredamentos recebidos. O ativo de direito de 
uso é subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data 
de início até o final do prazo do arrendamento. O passivo de arrenda-
mento é mensurado inicialmente ao valor presente dos pagamentos 
do arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados 
pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder 
ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental 
da Companhia. Geralmente, a Companhia usa sua taxa incremental 
sobre empréstimo como taxa de desconto. A Companhia determina 
sua taxa incremental sobre empréstimos obtendo taxas de juros de 
várias fontes externas de financiamento e fazendo alguns ajustes para 
refletir os termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. O passivo 
de arrendamento é mensurado pelo custo amortizado, utilizando o 
método dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração 
nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de alteração em 
índice ou taxa. Quando o passivo de arrendamento é remensurado 
dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil 
do ativo de direito de uso. Arrendamentos de ativos de baixo valor: A 
Companhia optou por não reconhecer ativos de direito de uso e pas-
sivos de arrendamento para arrendamentos de ativos de baixo valor 
(abaixo de US$5) e arrendamentos de curto prazo, ou seja, com prazo 
igual ou inferior a 12 meses a partir da data de início e que não con-
tenham opção de compra, como por exemplo, equipamentos de TI. A 
Companhia reconhece os pagamentos de arrendamento associados 
a esses arrendamentos como despesa. m) Redução ao valor recupe-
rável (Impairment): Ativos financeiros: A Companhia reconhece provi-
sões para perdas esperadas de crédito sobre contas a receber de 
clientes e são mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada 
para a vida inteira do instrumento. As perdas de crédito esperadas 
para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam 
de todos os possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida 
esperada do instrumento financeiro. As perdas de crédito esperadas 
para 12 meses são perdas de crédito que resultam de possíveis 
eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço 
(ou em um período mais curto, caso a vida esperada do instrumento 
seja menor do que 12 meses). Mensuração das perdas de crédito 
esperadas: As perdas de crédito esperadas são estimativas pondera-
das pela probabilidade de perdas de crédito. As perdas de crédito são 
mensuradas a valor presente com base em todas as insuficiências de 
caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos à Compa-
nhia de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que o Companhia 
espera receber). Ativos financeiros com problemas de recuperação: 
Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ativos financeiros 
contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de recu-
peração. Um ativo financeiro “possui problemas de recuperação” 
quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos 
fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro. Evidência objetiva 
de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação inclui os 
seguintes dados observáveis: É pouco provável que o devedor pague 
integralmente suas obrigações de crédito à Companhia, sem que a 
mesma recorra a ações de recuperação do crédito, tais como execu-
ção da garantia (caso seja aplicável), ou o bloqueio de ativos do 
devedor, ou outras ações de cobranças estabelecidas; ou • A Com-
panhia avalia periodicamente se o instrumento de dívida é considerado 
como de baixo risco de crédito usando todas as informações razoáveis 
e passíveis de fundamentação que estejam disponíveis. Ao fazer tal 
avaliação, a Companhia reavalia a classificação de risco de crédito 
interna do instrumento da dívida. Apresentação da provisão para perdas 
de crédito esperadas no balanço patrimonial: A provisão para perdas 
para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida 
do valor contábil bruto dos ativos. Baixa: O valor contábil bruto de um 
ativo financeiro é baixado quando a Companhia não tem expectativa 
razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. 
A Companhia não espera nenhuma recuperação significativa do valor 
baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda estar 
sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimentos 
da Companhia para a recuperação dos valores devidos. Ativos não 
financeiros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Com-
panhia, que não os impostos diferidos, são revistos a cada data de 
balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é esti-
mado. O valor recuperável de um ativo é o maior entre o valor em uso 
e o valor justo menos as despesas de venda. Uma perda por impairment 
é reconhecida caso o valor contábil de um ativo exceda seu valor 
recuperável estimado. Perdas de valor são reconhecidas no resultado. 
Para fins de impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais 
baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis separada-
mente – Unidade Geradora de Caixa (UGC). A Companhia não identificou 
nenhum indicativo que levasse à necessidade de ajuste a redução ao 
valor recuperável dos ativos não financeiros em 31 de dezembro de 
2023 e 2022. n) Provisões: Geral: Provisões são reconhecidas quando 
a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
em consequência de um evento passado, é provável que benefícios 
econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estima-
tiva confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Compa-
nhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo 
ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o 
reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando 
é praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apre-
sentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. 
Provisões para demandas judiciais e administrativas: A Companhia é 
parte em diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são 
constituídas para todas as demandas referentes a processos judiciais 
para os quais é provável que um desembolso de caixa futuro seja 
requerido e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, 
a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais 
como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais 
ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos 
ou decisões de tribunais. o) Subvenções governamentais: Subvenções 
governamentais são reconhecidas quando há razoável segurança de 
que a Companhia cumprirá todas as condições estabelecidas e rela-
cionadas à subvenção e de que a subvenção será recebida. Quando 
o benefício se refere a um item de despesa, é reconhecido como 
receita ao longo do período do benefício de forma sistemática em 
relação às respectivas despesas cujo benefício pretende compensar. 
Quando o benefício se referir a um ativo, é reconhecido como receita 
diferida no passivo e em base sistemática e racional durante a vida 
útil do ativo. 7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas 
– As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não 
ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras 
da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar 
essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando 
entrarem em vigor. a) Alterações ao IFRS 16: Passivo de Locação em 
um Sale and Leaseback (Transação de venda e retroarrendamento): 
Em setembro de 2022, o IASB emitiu alterações ao IFRS 16 (equivalente 
ao CPC 06 – Arrendamentos) para especificar os requisitos que um 
vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da responsabilidade de 
locação decorrente de uma transação de venda e arrendamento de 
volta, a fim de garantir que o vendedor-arrendatário não reconheça 
qualquer quantia do ganho ou perda que se relaciona com o direito de 
uso que ele mantém. As alterações vigoram para períodos de demons-
trações financeiras anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro de 
2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente a transações sale and 
leaseback celebradas após a data de aplicação inicial do IFRS 16 (CPC 
06). A aplicação antecipada é permitida e esse fato deve ser divulgado. 
Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas 
demonstrações financeiras do Companhia. b) Alterações ao IAS 1: 
Classificação de Passivos como Circulante ou Não-Circulante: Em 
janeiro de 2020 e outubro de 2022, o IASB emitiu alterações aos 
parágrafos 69 a 76 do IAS 1 (equivalente ao o CPC 26 (R1) – Apresen-
tação das demonstrações contábeis) para especificar os requisitos de 
classificação de passivos como circulante ou não circulante. As alte-
rações esclarecem: • O que se entende por direito de adiar a liquida-

ção. •  Que o direito de adiar deve existir no final do período das 
informações financeiras. •  Que a classificação não é afetada pela 
probabilidade de a entidade exercer seu direito de adiar. • Que somente 
se um derivativo embutido em um passivo conversível for ele próprio 
um instrumento de patrimônio, os termos de um passivo não afetarão 
sua classificação. Além disso, foi introduzida uma exigência de divul-
gação quando um passivo decorrente de um contrato de empréstimo 
é classificado como não circulante e o direito da entidade de adiar a 
liquidação depende do cumprimento de covenants futuros dentro de 
doze meses. As alterações vigoram para períodos de demonstrações 
financeiras anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro de 2024 e 
devem ser aplicadas retrospectivamente. A Companhia está atualmente 
avaliando o impacto que as alterações terão na prática atual e se 
acordos de empréstimo existentes podem exigir renegociação. Em 
fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 8 (norma correlata 
ao CPC 23), no qual introduz a definição de ‘estimativa contábeis’. As 
alterações esclarecem a distinção entre mudanças nas estimativas 
contábeis e mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. 
Além disso, eles esclarecem como as entidades usam as técnicas de 
medição e inputs para desenvolver as estimativas contábeis. As alte-
rações são vigentes para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro 
de 2023 e aplicadas para mudanças nas políticas e estimativas contá-
beis que ocorrerem a partir do início desse período. Não foram 
observadas até a emissão dessas demonstrações, alterações que 
tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiros da 
Companhia. c) Acordos de financiamento de fornecedores – Alterações 
ao IAS 7 e IFRS 7: Em maio de 2023, o IASB emitiu alterações ao IAS 
7 (equivalente ao CPC 03 (R2) – Demonstrações do fluxo de caixa) e 
ao IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) – Instrumentos financeiros: 
evidenciação) para esclarecer as características de acordos de 
financiamento de fornecedores e exigir divulgações adicionais desses 
acordos. Os requisitos de divulgação nas alterações têm como objetivo 
auxiliar os usuários das demonstrações financeiras a compreender os 
efeitos dos acordos de financiamento com fornecedores nas obriga-
ções, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade. 
As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras 
anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro de 2024. A adoção 
antecipada é permitida, mas deve ser divulgada. Não se espera que 
as alterações tenham um impacto material nas demonstrações finan-
ceiras do Companhia. 
8. Caixa e equivalentes de caixa 2023 2022
Caixa e bancos 1.444 1.779
Aplicações financeiras 18.886 6.033

20.330 7.812
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender 
a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou 
outros fins. Estão representados por aplicações financeiras realizadas 
automaticamente pelos bancos, são de conversibilidade imediata 
em um montante conhecido de caixa, as quais estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor, remuneradas à variação de 
aproximadamente 5% a.a. a 104% do DI a.a., dependendo do prazo 
total pelo qual os recursos permanecem aplicados. (Em 2022, 2% a 
104% do DI a.a.). A exposição da Companhia a riscos de taxas de juro 
e uma análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros estão 
divulgadas na Nota Explicativa nº 27. 
9. Contas a receber de clientes 2023 2022
Serviços faturados de clientes – terceiros 12.976 11.487
Serviços faturados de clientes – partes relacio-
nadas (ver Nota 15) 3.600 950

Provisão para perdas esperadas (96) (158)
16.480 12.279

A classificação por idade de vencimento pode ser assim apresentada: 
2023 2022

A vencer 15.684 10.483
Vencidos até 30 dias 365 1.623
Vencidos de 31 a 60 dias 75 27
Vencidos de 61 a 90 dias 116 16
Vencidos de 91 a 180 dias 240 148
Vencidos de 181 a 360 dias 3 6
Vencidos acima de 361 dias 93 134

16.576 12.437
A movimentação da provisão para perdas esperada de clientes pode 
ser assim apresentada: 2023 2022
Saldo inicial 158 202
(-) Reversões (51) (47)
(-) Perdas realizadas (13) (25)
(+) Complementos 2 28
Saldo final 96 158
A totalidade dos direitos creditórios gerados no curso das operações 
da Companhia, presentes e futuros, é objeto de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios como garantia das debêntures emitidas. Ver 
nota explicativa nº 19. A Companhia tem como procedimento rever os 
recebíveis vencidos analisando caso a caso a constituição de provisão. 
Não temos indícios de maus pagadores, ou clientes que possuem um 
histórico ruim. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais, homologou em 12/07/2021 o 
Plano de Recuperação Judicial das partes relacionas à Companhia, 
Estre Ambiental S/A, CTR Itaboraí Ltda. e Resicontrol Soluções 
Ambientais S/A. Ficou determinado que o crédito quirografário junto 
à Companhia no valor original de R$341 deverá ser pago da seguinte 
forma: (a) pagamento linear no valor de R$2 até 30 dias da data da 
homologação; (b) após pagamento linear o saldo sofrerá um deságio 
de 50% e será pago em 60 parcelas mensais e consecutivas; (c) serão 
acrescidas correções monetárias aos valores devidos conforme TR 
incidentes desde a data da homologação. 10. Aplicações financeiras 
vinculadas – Conforme Cláusula de Garantia nº 6.1.3 do Instrumento 
Particular de Escritura das Debêntures e Contrato de Cessão Fiduciária, 
a Companhia deverá manter em conta vinculada até a data da liquidação 
integral das debêntures, que ocorrerá em 01/10/2025 para as debên-
tures de primeira série (ATAM11) e em 01/10/2026 para as debêntures 
de segunda série (ATAM21), o valor correspondente a: (i) R$4.000 ou 
(ii) 20% (vinte por cento) do saldo devedor das debêntures, dos dois 
valores o menor, a título de “reserva de caixa”. O recurso, está aplicado 
junto ao QI Sociedade de Crédito Direto cujo retorno é de 80% do CDI

2023 2022
Saldo inicial 4.446 5.847
(+) Aplicação 298 –
(-) Resgate – (1.822)
(+) Rendimento líquido 485 421
Saldo final 5.229 4.446
Circulante – –
Não circulante 5.229 4.446
11. Depósitos e cauções 2023 2022
Depósitos judiciais 567 648

567 648
Circulante – –
Não circulante 567 648
A Companhia efetuou esses depósitos judiciais devido à inclusão no 
polo passivo de processos trabalhistas por compor o Grupo empresarial 
com a Estre Ambiental S/A. 
12. Imobilizado 2023 2022

Taxa 
anual de 

deprecia-
ção %

Custo 
de 

aqui-
sição

Depre-
ciação 

acumu-
lada Líquido Líquido

Máquinas e equipamentos 10 6.649 (2.429) 4.220 3.235
Computadores e periféricos 20 489 (392) 97 112
Móveis e utensílios 10 878 (476) 402 392
Veículos 33% 89 (29) 60 78
Instalações 10 1.544 (651) 893 723
Instalação de fábrica 10 77 (51) 26 33
Ferramentas 10 19 (7) 12 3
Aparelhos e acessórios 10 13 (7) 6 –
Benfeitorias em imó-
veis de terceiros 4 75.084 (32.696) 42.388 45.222

Construção em andamento – 284 – 284 950
85.126 (36.738) 48.388 50.748

A movimentação do imobilizado no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 foi a seguinte:

Custo 2022
Adi-

ções
Bai-
xas

Transfe-
rência 2023

Máquinas e equipamentos 5.084 853 – 712 6.649
Computadores e periféricos 465 24 – – 489
Móveis e utensílios 788 90 – – 878
Veículos 89 – – – 89
Instalações 1.230 314 – – 1.544
Instalações Fábrica 77 – – – 77
Ferramentas 9 10 – – 19
Aparelhos e acessórios 7 6 – – 13

Custo 2022
Adi-

ções
Bai-
xas

Transfe-
rência 2023

Benfeitorias em imóveis 
de terceiros 75.026 58 – – 75.084

Construção em andamento 950 46 – (712) 284
Total 83.725 (1.401) – – 85.126
Depreciação acumulada
Máquinas e equipamentos (1.849) (580) – – (2.429)
Computadores e periféricos (353) (39) – – (392)
Móveis e utensílios (396) (80) – – (476)
Veículos (11) (18) – – (29)
Instalações (507) (144) – – (651)
Instalação Fábrica (44) (7) – – (51)
Ferramentas (6) (1) – – (7)
Aparelhos e acessórios (7) – – – (7)
Benfeitorias em imóveis 
de terceiros (29.804) (2.892) – – (32.696)

Total (32.977) (3.761) – – (36.738)
Total Imobilizado líquido 50.748 (2.360) – – 48.388
A movimentação do imobilizado no período findo em 31 de dezembro 
de 2022 foi a seguinte:

Custo 2021
Adi-

ções
Bai-
xas

Transfe-
rência 2022

Máquinas e equipamentos 4.350 734 – – 5.084
Computadores e periféricos 391 74 – – 465
Móveis e utensílios 722 70 (4) – 788
Veículos – 89 – – 89
Instalações 975 260 (5) – 1.230
Instalações Fábrica 77 – – – 77
Ferramentas 9 – – – 9
Aparelhos e acessórios 7 – – – 7
Benfeitorias em imóveis 
de terceiros 73.844 712 – 470 75.026

Construção em andamento 470 950 – (470) 950
Total 80.845 2.889 (9) – 83.725
Depreciação acumulada
Máquinas e equipamentos (1.392) (457) – – (1.849)
Computadores e periféricos (311) (42) – – (353)
Móveis e utensílios (325) (73) 2 – (396)
Veículos – (11) – – (11)
Instalações (393) (116) 2 – (507)
Instalação Fábrica (36) (8) – – (44)
Ferramentas (5) (1) – – (6)
Aparelhos e acessórios (7) – – – (7)
Benfeitorias em imóveis 
de terceiros (26.826) (2.978) – – (29.804)

Total (29.295) (3.686) 4 – (32.977)
Total Imobilizado líquido 51.550 (797) (5) – 50.748

Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não havia ativos imobilizados dados 
em garantias de dívidas. 13. Direito de uso – A Companhia adotou a 
transição da norma CPC 06 (R2), reconhecendo um ativo de direito de 
uso desde 1º de janeiro de 2019. O reconhecimento deu-se de forma 
retrospectiva modificada, em que não exige a reapresentação dos 
valores correspondentes, não impacta o patrimônio líquido e possibilita 
a adoção de expedientes práticos.

2023 2022
Taxa 

anual de 
amorti-

zação %

Custo 
de 

aqui-
sição

Amor-
tização 
acumu-

lada Líquido Líquido
Direito de uso 
– Terreno 4 7.331 (1.276) 6.055 6.016

7.331 (1.276) 6.055 6.016
A movimentação do direito de uso no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 foi a seguinte:

2022 Adições Baixas 2023
Direito de uso
Terreno 6.999 332 – 7.331
Total 6.999 332 – 7.331
Amortização acumulada
Terreno (983) (293) – (1.276)
Total (983) (293) – (1.276)
Direito de uso líquido 6.016 39 – 6.055
A movimentação do direito de uso no período findo em 31 de dezembro 
de 2022 foi a seguinte:

2021 Adições Baixas 2022
Direito de uso
Terreno 6.432 567 – 6.999
Total 6.432 567 – 6.999
Amortização acumulada
Terreno (688) (295) – (983)
Total (688) (295) – (983)
Direito de uso líquido 5.744 272 – 6.016
14. Fornecedores 2023 2022
Fornecedores 1.666 868
Fornecedores – partes relacionadas (Nota 15) 2.203 956

3.869 1.824
Os saldos de fornecedores estão relacionados com a compra de mate-
riais e serviços necessários à atividade operacional da Companhia. Em 
31 de dezembro de 2023 e 2022, a Companhia não possuía nenhuma 
operação estruturada de alongamento do prazo de vencimentos dos 
títulos com fornecedores junto a instituições financeiras (operações de 
risco sacado). 15. Transações com partes relacionadas – a) Saldos 
patrimoniais e transações comerciais em 31 de dezembro de 2023

Contas a 
Receber 
(Nota 9)

Fornecedo-
res (Nota 

14)

Arrenda-
mento (Nota 

18)

Outras 
contas a 

pagar

Receitas 
(Nota 

23)
Cus-

tos
Des-

pesas
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 3.500 2.203 7.031 369 14.059 5.110 838
Terrestre Ambiental Ltda 87 – – – 1.205 – –
Logística Ambiental de São Paulo S.A. – LOGA 13 – – – 78 – –
Total 3.600 2.203 7.031 369 15.342 5.110 838
b) Saldos patrimoniais e transações comerciais em 31 de dezembro de 2022

Contas a 
Receber 
(Nota 9)

Fornecedo-
res (Nota 

14)

Arrenda-
mento (Nota 

18)

Outras 
contas a 

pagar

Receitas 
(Nota 

23)
Cus-

tos
Des-

pesas
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 782 956 6.782 145 9.901 3.917 779
Terrestre Ambiental Ltda 154 – – – 753 – –
Logística Ambiental de São Paulo S.A. – LOGA 14 – – – 66 – –
Total 950 956 6.782 145 10.720 3.917 779

As transações comerciais referentes a compras e vendas de serviços 
são realizadas de acordo com contratos vigentes. A Companhia mantém 
operações em condições específicas acordadas entre as partes. Dessa 
forma, o resultado dessas operações poderia ser diferente daquele que 
seria obtido em operações realizadas com partes não relacionadas. 
Remuneração da Administração: No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023, a remuneração total da Administração, incluindo o Conselho 
de Administração e o Comitê de Auditoria, registrada na rubrica 
“Despesas gerais e administrativas”, totalizou R$4.489 (R$3.975 em 
31 de dezembro de 2022). Controlador final: O controle da Companhia 
é exercido em conjunto por meio de um Conselho de Administração 
com representantes dos acionistas, SABESP e Latte. 
16. Obrigações trabalhistas 2023 2022
Provisão de participação nos resultados (i) 7.375 5.166
Provisões para férias e respectivos encargos 1.322 1.220
Salários e encargos 1.072 950
Parcelamento PERT de débitos previdenciários (ii) – 40

9.769 7.376
Circulante 9.769 7.376
Não circulante – –
(i) A participação nos resultados é calculada anualmente levando 
em consideração o atingimento de: a) performance financeira da 
Companhia, atreladas ao EBITDA e a Receita líquida; b) metas 
departamentais; e c) metas individuais. (ii) Em 9 de agosto de 2017, 
a Companhia desistiu do parcelamento simplificado dos seus débitos 
previdenciários, de competência entre agosto e dezembro de 2015, 
incluindo 13º período, no valor consolidado de R$541, em 60 prestações 
mensais, que havia realizado em 4 de fevereiro de 2016, para aderir 
ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) para débitos 
previdenciários. A opção escolhida foi o pagamento à vista e em espécie 
de, no mínimo, 7,5% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 
cinco parcelas mensais e sucessivas e o restante será parcelado em 
até 145 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 
2018, com redução de 80%) dos juros de mora e de 40% das multas 
de mora, de ofício ou isoladas. Em agosto de 2018, a Receita Federal 
consolidou o parcelamento, restando a pagar 77 parcelas no valor de 
R$4. Parcelamento liquidado em 31/08/2023. 
17. Obrigações tributárias 2023 2022
IRPJ/CSLL a recolher 991 379
Parcelamento PERT de demais débitos (i) 332 417
Parcelamento PIS/COFINS (ii) 280 592
Outros impostos a recolher 805 503
Impostos federais retidos na fonte 347 315
Impostos municipais 209 139

2.964 2.345
Circulante 2.759 1.791
Não circulante 205 554
(i) Em 9 de agosto de 2017, A Companhia desistiu dos acordos com 
o fisco realizados em 4 de março de 2016 e 8 de fevereiro de 2017, 
nos quais realizou parcelamentos em 60 prestações mensais dos seus 
débitos federais de PIS e COFINS e de IR e CSLL, de competência de 
outubro de 2015 a dezembro de 2015 e de janeiro de 2016 a junho 
de 2016 nos valores consolidados de R$811 e R$727, para aderir ao 
PERT. Na adesão ao PERT a opção escolhida foi a de pagamento à 
vista e em espécie de, no mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 
por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em cinco 
parcelas mensais e sucessivas, e o restante será parcelado em até 145 
(cento e quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 
a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) 
dos juros de mora e de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, 
de ofício ou isoladas. A consolidação deste parcelamento ocorreu em 
dezembro de 2018, restando um total de 92 parcelas de R$7, tendo seu 
vencimento final em 31 de agosto de 2026. O vencimento original desse 
parcelamento seria em 31 de janeiro de 2030, mas devido às antecipa-
ções terem ocorrido em um montante maior que o devido, a Receita 
Federal abateu o valor nas últimas parcelas. (ii) Em 21 de outubro de 
2019 a Companhia decidiu pelo parcelamento dos tributos em aberto 
relativos ao PIS competência 08/2019 e a COFINS competências 06, 07 
e 08/2019 junto a Receita Federal no montante corrigido de R$1.415 mil 
em 60 parcelas. O saldo remanescente é atualizado mensalmente pela 
Selic, e aqui representam os saldos na data base de 31 de dezembro 
de 2023 e 2022. 18. Arrendamento a pagar – Conforme transição 
do CPC 06 (R2) – Arrendamentos, norma adotada desde 1º de janeiro 
de 2019, a Companhia reconheceu em seu ativo um direito de uso do 
terreno pertencente à controladora em conjunto Sabesp, por meio de 
um passivo de arrendamento. Ao mensurar o passivo de arrendamento, 
a Companhia descontou os pagamentos de arrendamentos utilizando 
a taxa incremental de 12,27% a.a. O contrato de arrendamento tem 
duração de 30 anos com vigência até setembro de 2043.

2023 2022
Passivo circulante
Arrendamento a pagar 98 83
Passivo não circulante
Arrendamento a pagar 6.933 6.699

7.031 6.782
A movimentação do arrendamento a pagar pode ser representada 

conforme segue:
2023 2022

Saldo inicial 6.782 6.298
(+) Incremento 332 567
(-) Pagamento de principal (83) (70)
(-) Pagamento de juros (791) (757)
(-/+) Ajuste de amortização – (13)
(+) Apropriação de juros 791 757
Saldo final 7.031 6.782
19. Debêntures 2023 2022
Debêntures 31.188 40.572
(-) Custos de captação (1.518) (2.070)

29.670 38.502
Circulante 10.893 10.045
Não circulante 18.777 28.457
Os títulos decorrem da Emissão de 5.500 (cinco mil e quinhentas) 
debêntures simples emitidas, não conversíveis em ações, no valor 
unitário de R$10 cada. Sendo (a) 3.450 integrantes da 1ª série e (b) 
2.050 integrantes da 2ª série, R$34.500 e R$20.500 respectivamente, 
totalizando R$55.000. O valor nominal unitário das debêntures de 1ª 
série não sofrerá atualização monetária. Sobre o valor nominal ou 
saldo nominal unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
variação acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI, depósito 
interfinanceiro de um dia, baseados em 252 dias úteis, acrescidas de 
5,5% ao ano base 252 dias úteis, calculadas de forma exponencial e 
cumulativa, pro-rata temporis, desde a 1ª Integralização ou da data do 
pagamento do primeiro pagamento de remuneração. O pagamento da 
remuneração da 1ª série é realizado mensalmente, a partir da data de 
Emissão, sempre no primeiro dia de cada mês, tendo o seu primeiro 
pagamento realizado em 1º de novembro de 2019. As debêntures de 1ª 
série possuem seu prazo de vencimento 72 meses a contar da data de 
emissão vencendo em 1º de outubro de 2025. O valor nominal unitário 
das debêntures de 2ª série sofrerá atualização monetária pela variação 
do IPCA – Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo, divulgado 
mensalmente pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas, 
desde a primeira integralização até a data de seu efetivo pagamento. 
Sobre o valor nominal unitário das debêntures incidirão juros de 8,11% 
ao ano com base em 252 dias uteis. O pagamento da remuneração 
da 2ª série é realizado semestralmente, a partir da data da Emissão, 
sempre no dia 15 de cada mês, sendo seu primeiro pagamento em 
15 de abril de 2020. As debêntures de 2ª série possuem seu prazo de 
vencimento 84 meses e 15 dias a contar da data de emissão vencendo 
em 15 de outubro de 2026. O cronograma anual de vencimentos do 
saldo apresentado pode ser assim demonstrado:

Debêntures 
de 1ª série

Debêntures 
de 2ª série

Custos de 
captação

Total 
líquido

Até dezembro de 2024 7.327 4.118 (552) 10.893
Até dezembro de 2025 6.673 3.950 (552) 10.071
Até outubro de 2026 – 9.120 (414) 8.706

14.000 17.188 (1.518) 29.670
A movimentação das debêntures pode ser assim representada: 

2023 2022
Saldo inicial 40.572 48.021
(-) Pagamento de principal (9.292) (8.103)
(-) Pagamento de juros e atualização monetária (5.446) (6.119)
(+) Apropriação de juros e encargos 5.354 6.773
(=) Saldo final 31.188 40.572
Os custos de transação referem-se a serviços necessários para a 
emissão das debêntures. As naturezas dos serviços são essencial-
mente: taxas de emissão e registro de títulos, consultoria, honorários 
advocatícios, publicidade, serviços de intermediação financeira, servi-
ços de controle das garantias, dentre outros. Os custos de transação 
estão apropriados ao resultado quando incorridos. A movimentação 
dos custos com emissão de debêntures pode ser assim apresentada: 

2023 2022
Saldo inicial (2.070) (2.622)
(+) Apropriação de encargos 552 552
(=) Saldo final (1.518) (2.070)
As debêntures possuem como garantias, dentre elas: •  Constituir 
garantias reais em favor dos debenturistas: • Alienação Fiduciária de 
55% das ações do capital da Companhia; e • Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios composto pela totalidade dos direitos creditórios 
presentes e futuros em nome da Companhia. As debêntures possuí 
como cláusulas restritivas (covenants), dentre elas: • Manter retido em 
conta vinculada o valor correspondente a: a) R$4.000 (Quatro milhões 
de reais) ou b) 20% (vinte por cento) do saldo devedor das debêntures, 
dos dois valores o menor (Reserva de Caixa). • Fornecer ao Agente 
Fiduciário nos prazos acordados cópia das demonstrações financeiras 
preparadas de acordo com os princípios contábeis e revisadas por 
auditoria; •  Fornecer ao Agente Fiduciário todas as informações 
solicitadas por este para cumprimento de suas obrigações nos 
termos de Escritura da emissão das debêntures e das instruções da 
CVM; • Atender integralmente as obrigações previstas no artigo 17 
da Instrução CVM 476/09; • Operar de acordo com seus documentos 
societários, leis, regras e regulamentos aplicáveis a condução de seus 
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negócios; • Não realizar operações com derivativos com objetivo que 
não seja de hedge; • Manter válidas e regulares, durante o prazo de 
vigência das debêntures, as declarações e garantias apresentadas na 
Escritura, no que for aplicável; • Cuidar para que as operações prati-
cadas no âmbito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas práticas 
de mercado e com a observação das normas aplicadas à matéria 
isentando o Agente Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade 
por reclamações, prejuízos e danos que não tenha sido causado por 
este. As debêntures possuem cláusulas de vencimento antecipado 
na ocorrência de eventos, dentre eles: • Inadimplemento de qualquer 
dívida ou obrigação financeira assumida no mercado financeiro ou de 
capital, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$500. 
• Descumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado 
ou decisão arbitral condenatória definitiva, cujo valor individual ou global 
seja igual ou superior a R$500 ou seu equivalente em outras moedas. 
• Realização de investimentos, exceto se: (a) tais investimentos forem 
relacionados à exploração de planta atual e limitados ao montante 
máximo de R$3.000 em cada exercício social; ou (b) forem previamente 
autorizados pelos debenturistas, conforme liberação em Assembleia 
Geral de Debenturista – AGD. • Distribuição, em montante superior 
ao dividendo mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da 
Lei 6.404/76, de dividendos, juros sobre capital próprio, resgate ou 
amortização de ações ou qualquer outro tipo de remuneração aos seus 
respectivos acionistas. • Manutenção dos seguintes índices financei-
ros, apurados trimestralmente pelo Agente Fiduciário com base nas 
demonstrações financeiras enviadas pela Companhia: (i) Índice obtido 
pela divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá manter-se igual 
ou inferior a 3,5 (três inteiros e cinco décimos); (ii) Índice obtido pela 
divisão do EBITDA pelas Despesas Financeiras, que deverá manter-se 
igual ou superior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos); e (iii) Índice obtido 
pela divisão do Fluxo de Caixa Operacional pelo Serviço da Dívida, que 
deverá manter-se igual ou superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos). 
As cláusulas de covenants bem, como as de vencimento antecipado e 
garantias estão sendo cumpridas pela Companhia. 20. Provisão para 
demandas judiciais e administrativas – A Companhia é responsável 
em processos de natureza trabalhista de suas partes relacionadas. Na 
constituição das provisões, a Administração considera a opinião dos 
assessores jurídicos e a natureza das ações e entende que a provisão 
constituída é a melhor estimativa de desembolso para liquidar as 
prováveis perdas decorrentes dos respectivos processos:

2023 2022
Demandas trabalhistas (i) 992 992
(i) Trata-se de ações que estão em juízo visando a obter indenizações, 
principalmente, com referência a verbas rescisórias e horas extras. A 
movimentação da provisão para demandas administrativas e judiciais 
pode ser assim apresentada:

2023 2022
Saldo inicial 992 592
(+) Provisões constituídas – 400
(=) Saldo final 992 992
A Companhia está sujeita a processos judiciais, avaliados pelos 
assessores jurídicos com probabilidade de perda possível, no valor de 
R$2.370 em 31 de dezembro de 2023 e 2022. Os processos referem-se 
a mandados de segurança para exclusão da contribuição do PIS e da 
COFINS de suas próprias bases de cálculo e da exclusão do ISS da 
base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS. 21. Patrimônio 
líquido – Capital social: Conforme assembleia geral extraordinária 
(AGE) realizada em 30 de março de 2022, a Companhia aprovou 
a redução de capital social em R$14.183 passando de R$37.677 
representado por 37.677 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal para R$23.494, mediante absorção total do saldo da conta de 
prejuízos acumulados nos termos do balanço patrimonial da Companhia 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, sem cancelamento de ações. A 
distribuição do capital social em ações é composta da seguinte forma:

2023 2022
Quanti-

dade de 
ações

Partici-
pação

Quanti-
dade de 

ações
Partici-
pação

Latte Saneamento S.A. 20.722 55% 20.722 55%
Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São 
Paulo (SABESP) 16.955 45% 16.955 45%

Total 37.677 100% 37.677 100%
Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em 
cada exercício social até o limite de 20% do capital social. A Companhia 
não constituiu reserva legal nos últimos exercícios em função de apre-
sentar prejuízos acumulados. Com a redução do capital que absorveu 
os prejuízos acumulados até 31 de dezembro de 2021, do lucro apurado 
pela Companhia em 31 de dezembro de 2023 no valor de R$17.748 foi 
calculada reserva legal de R$887. (Em 31 de dezembro de 2022 o lucro 
apurado foi de R$8.177 constituída reserva legal no valor de R$409). 
Dividendos: O Estatuto Social da Companhia determina a distribuição 
de um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do exer-
cício, ajustado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76. A Companhia 
não distribuiu dividendos mínimos obrigatórios nos últimos exercícios 
anteriores a 2021 em função de apresentar prejuízos acumulados. Do 
lucro apurado pela Companhia no exercício de 2023 ajustado no valor de 
R$16.861 foi disponibilizado R$4.215 para distribuição aos acionistas, 
respeitando o percentual mínimo exigido conforme estatuto. (Em 31 de 
dezembro de 2022 do lucro ajustado de R$7.768 foi distribuído o valor 
de R$1.942). Reserva de Retenção de lucros: Conforme Assembleia 
Geral Extraordinária os acionistas aprovaram que o valor residual de 
lucros acumulados, representado por R$18.472 devem ser mantidos 
em reserva de retenção de lucros cuja destinação será definida em 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada para avaliação e aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023. (Em 31 de dezembro de 2022 o valor 
constituído foi de R$5.826).

22. Subvenção governamental a receber 2023 2022
Ativo circulante
Subvenção governamental a receber – 477
Passivo circulante
Receitas diferidas (36) (372)
Movimentação passivo circulante
Saldo inicial 372 834
Reconhecidas no resultado (336) (462)

(36) (372)
Resultado
Reconhecidas no resultado 336 462
Rendimento líquido valor aplicado 19 32
Custo com materiais (105) (127)
Custo de serviços gerais (250) (367)
Efeito no resultado – –
No segundo semestre de 2021 a Companhia foi contemplada com 
uma subvenção econômica, no valor de até R$954, sendo a primeira 
parcela no valor de R$477 foi recebida no mês de julho de 2021 e em 
fevereiro de 2023 foi recebida a segunda parcela de igual valor, pela 
Financiadora de Estudos e Projetos – Finep, Companhia pública fede-
ral, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações- MCTI 
para execução do projeto Sanear 4.0 que visa desenvolver produtos, 
processos ou serviços inovadores com alto risco tecnológico, que 
tornará viável técnico e economicamente a tratabilidade da classe de 
efluentes nocivos EACs (elevadíssimos níveis de ácidos e orgânicos 
voláteis) e também aumentará a eficiência dos atuais tratamentos de 
EC (efluentes complexos). Com foco nas linhas amarela, a Companhia 
pretende conquistar novos mercados (EAC) ainda não atendidos, 
nem pela Companhia e nem pelos concorrentes do segmento de pré-
-tratamento. A Companhia tem o prazo de 24 meses para utilização 
dos recursos podendo ser prorrogados seguindo critérios e termos 
das normas internas Finep. 
23. Receita operacional líquida 2023 2022
Receita de prestação de serviços 80.121 65.204
Receita de prestação de serviços partes relacio-
nadas (ver Nota 15) 15.342 10.720

Receita bruta 95.463 75.924
Impostos sobre serviços
ISS (1.909) (1.518)
PIS (1.422) (1.177)
COFINS (6.548) (5.422)

(9.879) (8.117)
Receita operacional líquida 85.584 67.807
24. Custos e despesas por natureza 2023 2022
Gastos com pessoal (28.336) (24.616)
Serviços de terceiros (17.046) (15.300)
Depreciações e amortizações (4.068) (3.998)
Material aplicado na operação (2.217) (2.276)
Água, esgoto e energia elétrica (720) (679)
Locações de equipamentos, veículos e outras (562) (481)
Perda por redução ao valor recuperável de contas 
a receber (2) (28)

Despesas gerais (577) (515)
Impostos e taxas (232) (106)
Outros custos (183) (212)

(53.943) (48.211)
Outras receitas e (despesas)
Reversão de provisões 51 47
Receita de subvenção 336 462
Recuperação de despesas 2 12
Doações e patrocínio de caráter cultura e artístico (91) (58)
Baixa de imobilizado – (5)

298 458
(53.645) (47.753)

Classificado como
Custos dos serviços prestados (34.254) (30.279)
Despesas operacionais (19.687) (17.904)
Provisão para perdas esperadas do contas a receber (2) (28)
Outras receitas e (despesas) 298 458

(53.645) (47.753)
25. Receitas (despesas) financeiras líquidas

2023 2022
Receitas financeiras
Variação monetária ativa 105 100
Rendimento de aplicação financeira 1.536 737
Descontos obtidos 1 3
Total das receitas financeiras 1.642 840
Despesas financeiras
Juros (6.268) (7.640)
Multas (79) (59)
Encargos financeiros (552) (553)
Despesas bancárias (36) (36)
Outras despesas financeiras (12) (1)
Total das despesas financeiras (6.947) (8.289)
26. Imposto de renda e contribuição social – A provisão para 
imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável 
do exercício. A provisão para imposto de renda e contribuição social 
é calculada com base nas alíquotas vigentes no final do exercício.

2023 2022
Lucro antes do IRPJ e da contribuição social 26.634 12.605
Alíquota nominal vigente 34% 34%
Despesa de IRPJ e contribuição social esperada (9.056) (4.286)
Ajustes à alíquota efetiva
Outros 170 (142)
Total (8.886) (4.428)
Imposto de renda e contribuição social – correntes (6.622) (3.667)
Imposto de renda e contribuição social – diferidos (2.264) (761)
Total (8.886) (4.428)
Alíquota efetiva 33% 35%
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são registrados 

para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporais 
entre a base fiscal de ativos e passivos e seu valor contábil e têm a 
seguinte composição:

2023 Variação 2022
Provisão para distribuição de lucros – PLR 2.507 751 1.756
Provisão para perdas esperadas 33 (21) 54
Provisão para contingência trabalhista 338 – 338
Diferenças temporárias direito de uso 71 (1) 72
Constituição (reversão) de ativo diferido 
sobre prejuízo fiscal 1.994 (2.993) 4.987

4.943 (2.264) 7.207
Durante o exercício de 2020, a Companhia decidiu por reconhecer crédi-
tos fiscais de imposto de renda e contribuição social sobre a totalidade 
do saldo de prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social 
existentes até então. Essa decisão foi pautada no resultado da análise 
efetuada por especialista contratado, que considerou a legislação em 
vigor e as incertezas relacionadas as premissas utilizadas na estimativa 
dos lucros tributáveis futuros que possuem um risco significativo de 
resultar em um ajuste material nos saldos contábeis. Abaixo segue 
projeção da Companhia para realização dos tributos diferidos:
Ano 2024 2025
Previsão de resultado antes do IR e CS 16.034 16.727
Base compensação – 30% 4.810 5.018
Compensado 1.635 359
Saldo a compensar 359 –
27. Instrumentos financeiros – No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022 não houve alteração na política de gerenciamento de 
riscos financeiros em relação ao exercício anterior. A Companhia possui 
exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos finan-
ceiros: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; e • Risco de mercado. 
i) Risco de crédito: Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer 
perdas decorrentes de inadimplência de suas contrapartes ou de 
instituições financeiras depositárias de recursos ou de investimentos 
financeiros. Esse risco é basicamente proveniente das contas a receber 
de clientes. Para mitigar esses riscos, a Companhia adota como prática 
a análise das situações financeira e patrimonial de suas contrapartes, 
assim como a definição de limites de crédito e acompanhamento 
permanente das posições em aberto. As políticas de vendas da 
Companhia estão subordinadas às políticas de crédito fixadas por sua 
Administração e visam minimizar eventuais problemas decorrentes da 
inadimplência de seus clientes. Este objetivo é alcançado por meio da 
seleção criteriosa da carteira de clientes que considera a capacidade 
de pagamento (análise de crédito). Exposição a riscos de crédito: O 
valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição máxima 
do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das 
demonstrações financeiras está assim demonstrada:

2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 20.330 7.812
Contas a receber de clientes 16.480 12.279
Aplicações financeiras vinculadas 5.229 4.446
Total 42.039 24.537
A Administração constitui provisão para redução ao valor recuperável 
de clientes em montante julgado suficiente para cobrir possíveis riscos 
de realização das contas a receber; portanto, o risco de incorrer em 
perdas resultantes da dificuldade de recebimento de valores faturados 
encontra-se mensurado e registrado contabilmente. ii) Risco de liquidez: 
O risco de liquidez consiste na eventualidade da Companhia não dispor 
de recursos suficientes para cumprir com seus compromissos em fun-
ção dos diferentes prazos de liquidação de seus direitos e obrigações. 
O controle da liquidez e do fluxo de caixa da Companhia é monitorado 
diariamente pelas áreas de gestão da Companhia, de modo a garantir 
que a geração operacional de caixa e a captação prévia de recursos, 
quando necessária, sejam suficientes para a manutenção do seu 
cronograma de compromissos, não gerando riscos de liquidez para a 
Companhia. Não houve mudança relevante nos instrumentos financeiros 
passivos da Companhia em 31 de dezembro de 2023 em relação a 
31 de dezembro de 2022. A tabela a seguir demonstra os passivos 
financeiros não derivativos da Companhia, por faixas de vencimento, 
correspondentes ao período remanescente entre a data do balanço 
patrimonial e a data contratual do vencimento. Os valores divulgados 
na tabela são os fluxos de caixa não descontados contratados.

Menos de 
um ano

Entre um e 
dois anos

Acima de 
dois anos

Em 31 de dezembro de 2023
Fornecedores (Nota 14) 3.869 – –
Empréstimos e financiamentos 24 10 –
Arrendamento a pagar (Nota 18) 98 110 6.823
Debêntures a pagar (Nota 19) 11.445 10.623 9.120
Total 15.436 10.743 15.943
Em 31 de dezembro de 2022
Fornecedores (Nota 14) 1.824 – –
Arrendamento a pagar (Nota 18) 83 93 6.606
Debêntures a pagar (Nota 19) 10.596 10.821 19.155
Total 12.503 10.914 25.761
As operações da Companhia são realizadas com instituições finan-
ceiras e sociedade de crédito direto (SCD) de reconhecida liquidez, 
o que minimiza seus riscos. Uma análise sobre a capacidade de a 
Companhia honrar seus compromissos de curto e médio prazos está 
demonstrada na Nota explicativa nº 1.c. A Companhia apresenta capital 
circulante positivo de R$5.120 em 31 de dezembro de 2023, deixando 
evidente o poder de liquidação de seu passivo a curto prazo. (Em 31 
de dezembro de 2022 o capital circulante era negativo de R$2.501). 
Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos 
preços dos produtos e nas taxas de juros possam afetar a posição 
patrimonial e financeira da Companhia. O objetivo do gerenciamento 
de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de 
mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimi-
zar o retorno. Risco de taxas de juros: Decorre da possibilidade de a 
Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas 
de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Como a 

Companhia possui contratos de debêntures e aplicações financeiras 
com taxas vinculadas ao CDI, a exposição a variação nas taxas de juros 
são gerenciadas mantendo um parâmetro aceitável. Risco de taxa de 
câmbio: A Companhia não possui transações em moeda estrangeira. 
Valorização a mercado dos instrumentos financeiros derivativos: Em 
31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 não há transa-
ções de derivativo em aberto. Análise de sensibilidade: A Companhia 
possui aplicações financeiras atreladas principalmente ao CDI e, por 
este motivo, a Administração monitora as flutuações nestas taxas de 
juros para acompanhar potenciais impactos no resultado financeiro. iii) 
Gestão de capital: Os objetivos principais da Companhia ao administrar 
seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade do 
negócio para oferecer retorno aos seus acionistas e benefícios às 
partes interessadas, além de proporcionar melhor gestão de caixa 
para assegurar disponibilidade de linhas de crédito visando a fazer 
face à manutenção da liquidez e de forma a obter o menor custo de 
captação de recursos na combinação de capital próprio ou de terceiros. 
A Companhia monitora a estrutura do capital com base no índice de 
alavancagem financeira, correspondente à dívida líquida dividida pelo 
capital total, e a ajusta considerando as mudanças nas condições 
econômicas. A dívida líquida compreende os saldos relacionados aos 
empréstimos, deduzidos pelas disponibilidades de caixa e equivalentes 
de caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio 
líquido com a dívida líquida. Não houve alterações quanto a objetivos, 
políticas ou processos no exercício com relação aos descritos nas 
demonstrações financeiras dos exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022. Os indicadores estão demonstrados a seguir: 

2023 2022
Empréstimos e financiamentos 34 35
Debêntures (Nota 19) 29.670 38.502
Arrendamento (Nota 18) 7.031 6.782
(-) Caixa e equivalentes de caixa (Nota 8) (20.330) (7.812)
(-) Aplicação financeira (Nota 10) (5.229) (4.446)
Dívida líquida 11.176 33.061
Patrimônio líquido 43.262 29.728
Patrimônio líquido e dívida líquida 54.438 62.790
Índice de alavancagem financeira – % 21% 53%
27.1. Composição dos saldos de instrumentos financeiros por 
categoria

31 de dezembro de 2023

Ativo 
pelo 

custo 
amor-
tizado

Passivos 
pelo 

custo 
amorti-

zado

Valor 
justo por 
meio do 

resultado Total
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 20.330 – – 20.330
Contas a receber 16.480 – – 16.480
Aplicações financeiras vinculadas – – 5.229 5.229
Total 36.810 – 5.229 42.039
Passivos
Fornecedores – 3.869 – 3.869
Empréstimos e financiamentos – 34 – 34
Arrendamento a pagar – 7.031 – 7.031
Debêntures – 29.670 – 29.670
Total – 40.604 – 40.604

31 de dezembro de 2022

Ativo 
pelo 

custo 
amor-
tizado

Passivos 
pelo 

custo 
amorti-

zado

Valor 
justo por 
meio do 

resultado Total
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 7.812 – – 7.812
Contas a receber 12.279 – – 12.279
Aplicações financeiras vinculadas – – 4.446 4.446
Total 20.091 – 4.446 24.537
Passivos
Fornecedores – 1.824 – 1.824
Arrendamento a pagar – 6.782 – 6.782
Debêntures – 38.502 – 38.502
Total – 47.108 – 47.108
27.1.1. Comparação entre o valor contábil e o valor justo dos instrumen-
tos financeiros: A comparação entre o valor contábil e o valor justo dos 
ativos e passivos financeiros está apresentada a seguir:

Valor contábil Valor justo
Recebíveis
Caixa e equivalente de caixa 20.330 20.330
Contas a receber 16.480 16.480
Aplicações financeiras 5.229 5.229

42.039 42.039
Valor contábil Valor justo

Passivos financeiros mensura-
dos pelo custo amortizado

Fornecedores 3.869 3.869
Arrendamento 7.031 7.031
Debêntures 29.670 29.670

40.570 40.570
28. Seguros – A Companhia tem por política manter cobertura de segu-
ros no montante que a Administração considera adequado para cobrir os 
possíveis riscos e eventuais perdas com sinistros em suas operações. 
Natureza R$
Veículos 655
Responsabilidade civil 30.000
Predial 35.515
O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui a revisão da 
suficiência da cobertura de seguros, a qual foi determinada e analisada 
quanto à adequação pela Administração.

Ricardo Pelucio
Sonia Regina Rodrigues

Regiane Di Luoffo Oliveira
José Ribamar do Nascimento – Contador CRC- 1SP 118.814/O-6

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da Attend Ambiental S.A. – 
Barueri-SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da 
Attend Ambiental S.A. (Companhia), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financei-
ras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissio-
nal do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos 
de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demons-
trações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião 
sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos 
uma opinião separada sobre esses assuntos. Para o assunto abaixo, 
a descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo 
quaisquer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, 
é apresentado no contexto das demonstrações financeiras tomadas 
em conjunto. Nós cumprimos as responsabilidades descritas na seção 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções financeiras”, incluindo aquelas em relação a esse principal assunto 
de auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de 
procedimentos planejados para responder a nossa avaliação de riscos 
de distorções significativas nas demonstrações financeiras. Os resul-
tados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para 
tratar os assuntos abaixo, fornecem a base para nossa opinião de 
auditoria sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Existên-
cia e reconhecimento de receitas de serviços de tratamentos de 
efluentes industriais: Conforme divulgado na nota explicativa nº 23 às 
demonstrações financeiras, em 31 de dezembro de 2023, a Companhia 
apresentou receitas líquidas de R$85.584 mil (R$67.807 mil em 2022). 
As práticas contábeis adotadas no Brasil requerem que as receitas 
sejam reconhecidas quando (ou à medida que) a entidade satisfizer à 
obrigação de performance ao transferir o bem ou o serviço (ou seja, 
um ativo) prometido ao cliente. A receita é reconhecida por um valor 

que reflete a contrapartida a que uma entidade espera ter direito em 
troca de transferência de bens ou serviços para um cliente. As receitas 
da Companhia são oriundas preponderantemente da prestação de 
serviços de tratamento de efluentes líquidos industriais. O reconheci-
mento contábil se dá quando o serviço é prestado ao cliente, ou seja, 
quando os efluentes líquidos são efetivamente tratados. Devido à 
relevância dos valores envolvidos, a natureza e a extensão do esforço 
de auditoria necessário para tratar do assunto, incluindo o grau de 
conhecimento necessário para aplicar procedimentos de auditoria e 
avaliar os resultados desses procedimentos, consideramos a existên-
cia e reconhecimento de receitas de serviços de tratamento de 
efluentes industriais como um principal assunto de auditoria. Como 
nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos de 
auditoria incluíram, entre outros: (i) Entendimento com responsáveis 
da administração acerca dos principais critérios envolvidos no reco-
nhecimento de receitas de serviços de limpeza de efluentes líquidos; 
(ii) Avaliação das estimativas utilizadas pela administração em relação 
às perdas esperadas contabilizadas; (iii) Validação da integridade das 
bases de cálculo utilizadas; (iv) Reconciliação entre controle analítico 
de faturamento do departamento financeiro e os registros contábeis 
para o exercício; (v) Aplicação da estratégia de auditoria digital, cuja 
a base de análise compreendia todos os lançamentos contábeis 
registrados no período de 1º. de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023 e de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e o relató-
rio analítico de contas a receber dos períodos findos em 31 de 
dezembro de 2023 e 31 de dezembro 2022, para a comparabilidade 
entre eles; (vi) Com base nos dados citados no item (v) acima, realiza-
mos os seguintes procedimentos de auditoria para confirmar a exis-
tência, valorização, competência de exercício (período correto) dos 
registros contábeis e apresentação dos saldos nas demonstrações 
financeiras, respectivamente: (a) Correlação entre a receita, contas a 
receber e recebimentos com foco na validação da natureza e origem 
dos saldos contabilizados nessas rubricas; (b) Seleção, em base 
amostral, de notas fiscais para a realização dos seguintes procedimen-
tos de auditoria: validação do volume faturado e do preço praticado 
conforme os respectivos termos contratuais; recebimento subsequente 
da nota fiscal ou evidência do serviço prestado com base nos contro-
les de aferição de peso de entrada e saída dos caminhões de transporte 
de efluentes líquidos na portaria; (c) Seleção amostral, das notas fiscais 
de prestação de serviços de tratamento de efluentes emitidas nos 
últimos dias do exercício de 2023 e nos primeiros dias do ano de 2024, 
e realizamos confronto dessas notas fiscais com os relatórios de 
descartes emitido pela área operacional, além da verificação das 
informações para concluir se as transações foram reconhecidas no 
período contábil correto; e, (d) Análise da adequação das divulgações 
apresentadas nas notas explicativas. Baseados no resultado dos 
procedimentos de auditoria efetuados sobre o reconhecimento de 
receitas de serviços de tratamentos de efluentes industriais, que está 
consistente com a avaliação da Administração, consideramos que os 
critérios e premissas usados pela Administração são aceitáveis, no 

contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Tam-
bém avaliamos à adequação das divulgações efetuadas pela Companhia 
na nota explicativa 23. Outras informações que acompanham as 
demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A diretoria 
da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da adminis-
tração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma rele-
vante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidades da diretoria e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A diretoria é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabo-
ração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 

ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram 
objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, deter-
minamos aqueles que foram considerados como mais significativos 
na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e 
que, dessa forma, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos 
que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos 
que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque 
as consequências adversas de tal comunicado podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público. 

Campinas, 08 de fevereiro de 2024. 
 Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda. 
 CRC SP - 027.623/F
 Marcos Roberto Sponchiado
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Ascenty Data Centers e Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF nº 13.743.550/0001-42 – NIRE 35.300.457.323 – Vinhedo – São Paulo
Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de fevereiro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de fevereiro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Compa-
nhia, na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Av. João Batista Nunes nº 50, Sala 02, Quadra G1 B1, 
Parte A, Gleba 1B, Distrito Industrial Benedito Storani, CEP 13288-162. 2. Convocação e Presença: As 
formalidades de convocação foram dispensadas em razão de estar presente a única acionista da Companhia, 
nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo Henrique 
Santos de Sousa e secretariados pelo Sr. Gilson Roberto Granzier. 4. Ordem do Dia: 1º) Deliberação 
e votação acerca da aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício fiscal 
iniciado em 01 de janeiro de 2023 e encerrado em 31 de dezembro de 2023; e 2º) Deliberação e votação 
acerca da retificação e rerratificação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
fiscal iniciado em 01 de janeiro de 2022 e encerrado em 31 de dezembro de 2022. 5. Deliberação (con-
forme Ordem do Dia): 1º) A acionista apreciou e aprovou, sem quaisquer ressalvas, as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício fiscal iniciado em 01 de janeiro de 2023 e encerrado em 
31 de dezembro de 2023, conforme tais demonstrações financeiras constam do Anexo 1 à presente Ata; 
e 2º) A acionista apreciou e aprovou, sem quaisquer ressalvas, as demonstrações financeiras retificadas e 
rerratificadas da Companhia referentes ao exercício fiscal iniciado em 01 de janeiro de 2022 e encerrado em 
31 de dezembro de 2022, conforme tais demonstrações financeiras constam do Anexo 1 à presente Ata. 
Ademais, considerando a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia 
e a publicação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício fiscal iniciado em 01 
de janeiro de 2023 e encerrado em 31 de dezembro de 2023 no Jornal Data Mercantil em 16 de fevereiro 
de 2024, a acionista dispensou a publicação prévia de 30 (trinta) dias das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício fiscal iniciado em 01 de janeiro de 2023 e encerrado em 31 de dezembro 
de 2023. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Gustavo Henrique Santos de 
Sousa, Presidente; e Gilson Roberto Granzier, Secretário. Acionista Presente: Ascenty Holding Brasil 
S.A., neste ato representada por Gustavo Henrique Santos de Sousa e Gilson Roberto Granzier. (A presente 
é cópia fiel da ata a ser lavrada em livro próprio). Vinhedo-SP, 19 de fevereiro de 2024. Gustavo Henrique 
Santos de Sousa – Presidente; Gilson Roberto Granzier – Secretário. Ascenty Holding Brasil S.A. 
Gustavo Henrique Santos de Sousa – Diretor; Gilson Roberto Granzier – Diretor. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifico o registro sob o nº 83.479/24-7 em 26/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Ascenty Data Centers e 
Telecomunicações S.A. 

CNPJ/MF nº 13.743.550/0001-42 – NIRE 35.300.457.323 – Vinhedo – São Paulo
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de janeiro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19/01/2024, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Av. João Batista Nunes nº 50, 
Sala 02, Quadra G1 B1, Parte A, Gleba 1B, Distrito Industrial Benedito Storani, CEP 13288-162. 
2. Convocação e Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas em razão 
de estar presente a única acionista da Companhia, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404 de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo Henrique Santos de Sousa e secretariados 
pelo Sr. Gilson Roberto Granzier. 4. Ordem do Dia: Deliberação e votação a respeito da 
abertura de nova filial da Companhia. 5. Deliberação: A acionista apreciou e aprovou a 
abertura de uma nova filial da Companhia, a ser localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 4.777, Conjunto 61, CEP 05477-903. Tendo 
em vista a deliberação e aprovação que constam do Item 1 da presente Ata, a acionista deu 
nova redação ao § 1º do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar da 
seguinte forma (conforme redação que consta do Anexo 1 à presente Ata): “Artigo 2º – (...) 
§ 1º – A Companhia mantém as seguintes filiais: (i) 01 filial da Companhia na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Pierre Simon de Laplace nº 1.211, no Condomínio 
Techno Park, CEP 13069-301, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (ii) 
01 filial da Companhia na Cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, na Rua Papa João Paulo 
II nº 4, Galpões 2, 4 e 5, Jardim Santa Izabel, CEP 13185-252, com capital em separado de 
R$ 1.000,00 para fins fiscais; (iii) 01 filial da Companhia na Cidade de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, na Rua Presbítero Plínio Alves de Souza nº 757, Bairro Medeiros, CEP 13200-970, com 
capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (iv) 01 filial da Companhia na Cidade de 
Maracanaú, Estado do Ceará, na Travessa Francisco Marrocos Portela nº 1161, G/A, Sala 01, 
Bairro Alto Alegre I, CEP 61.922-120, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins 
fiscais; (v) 01 filial da Companhia na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida 
Roberto Pinto Sobrinho nº 350, Galpões 1 a 6, Vila Menck, CEP 06268-120, com capital em 
separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (vi) 01 filial da Companhia na Cidade de Maracanaú, 
Estado do Ceará, na Travessa Francisco Marrocos Portela nº 1161, G/A, Sala 02, Bairro Alto 
Alegre I, CEP 61.922-120, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (vii) 01 
filial da Companhia na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Pierre Simon de 
Laplace nº 1.211, Sala 04, Condomínio Techno Park, CEP 13069-301, com capital em separado 
de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (viii) 01 filial da Companhia na Cidade de Americana, Estado 
de São Paulo, na Rua do Tecelão nos. 339 a 359, Anexo 2, Bairro Jardim Werner Plaas, CEP 
13478-721, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (ix) 01 filial da Com-
panhia na Cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Castelo nº 165, Remanescente da 
Gleba C5, CEP 13177-483, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (x) 01 
filial da Companhia na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Coronel 
Phidias nº 513, Pavuna, CEP 21535-510, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins 
fiscais; (xi) 01 filial da Companhia na Cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, na Rua Sebas-
tião Cardoso s/n, Parque Brasil 500, CEP 13141-005, com capital em separado de R$ 1.000,00 
para fins fiscais; (xii) 01 filial da Companhia na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Av. 
Beirute nº 863, Loteamento Multivias II, Jardim Ermida I, CEP 13212-215, com capital em 
separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xiii) 01 filial da Companhia na Cidade de Vinhedo, 
Estado de São Paulo, na Av. João Batista Nunes nº 50, Quadra G1 1B, denominada “Remanes-
cente A-2” da Parte A da Gleba 1 B, Distrito Industrial, CEP 13288-168, com capital em 
separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xiv) 01 filial da Companhia na Cidade de Plantation, 
Estado da Flórida, Estados Unidos da América, em 1.200 South Pine Island Road, ZIP Code 
33324, com capital em separado de R$ 10.360.820,00 para fins fiscais; (xv) 01 filial da 
Companhia na Cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, na Rua Papa João Paulo II nº 06, 
Lote 2B, Quadra Gleba Única, Jardim Santa Izabel, CEP 13185-252, com capital em separado 
de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xvi) 01 filial da Companhia na Cidade de Sumaré, Estado de 
São Paulo, na Rua São Marcos S/N, Sítio Fazenda Quilombo, CEP 13177-479, com capital em 
separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xvii) 01 filial da Companhia na Cidade de Osasco, 
Estado de São Paulo, na Rua Bento de Souza Borges nº 21, Vila Menck, CEP 06276-016, com 
capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xviii) 01 filial da Companhia na Cidade 
de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Alberto Jackson Byington nº 2.221, Lotes 
6 e 7, Industrial Anhanguera, CEP 06276-000, com capital em separado de R$ 1.000,00 para 
fins fiscais; (xix) 01 filial da Companhia na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Via 
Anhanguera S/N, KM 16,5, Pirituba, CEP 05275-000, com capital em separado de R$ 1.000,00 
para fins fiscais; e (xx) 01 filial da Companhia na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 4.777, Conjunto 61, CEP 05477-903, com capital em 
separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais.”. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
por todos assinada. Mesa: Gustavo Henrique Santos de Sousa, Presidente; e Gilson Roberto 
Granzier, Secretário. Acionista Presente: Ascenty Holding Brasil S.A., neste ato represen-
tada por Gustavo Henrique Santos de Sousa e Gilson Roberto Granzier. (A presente é cópia 
fiel da ata a ser lavrada em livro próprio). Vinhedo-SP, 19/01/2024. Gustavo Henrique 
Santos de Sousa – Presidente; Gilson Roberto Granzier – Secretário. Ascenty Holding 
Brasil S.A. Gustavo Henrique Santos de Sousa – Diretor; Gilson Roberto Granzier – Diretor. 
Anexo 1. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 
1º – A Companhia denomina-se “Ascenty Data Centers e Telecomunicações S.A.” e será 
regida pelo presente Estatuto Social, pelas leis aplicáveis e usos do comércio. Artigo 2º – A 
Companhia tem sua sede na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Avenida João Batista 
Nunes nº 50, Sala 02, Quadra G1 B1, Parte A, Gleba 1B, Distrito Industrial Benedito Storani, 
CEP 13288-162. § 1º – A Companhia mantém as seguintes filiais: (i) 01 filial da Companhia na 
Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Pierre Simon de Laplace nº 1.211, no 
Condomínio Techno Park, CEP 13069-301, com capital em separado de R$ 1.000,00 para 
fins fiscais; (ii) 01 filial da Companhia na Cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, na Rua 
Papa João Paulo II nº 4, Galpões 2, 4 e 5, Jardim Santa Izabel, CEP 13185-252, com capital 
em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (iii) 01 filial da Companhia na Cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, na Rua Presbítero Plínio Alves de Souza nº 757, Bairro Medeiros, CEP 
13200-970, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (iv) 01 filial da Com-
panhia na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Travessa Francisco Marrocos Portela 
nº 1161, G/A, Sala 01, Bairro Alto Alegre I, CEP 61.922-120, com capital em separado de 
R$ 1.000,00 para fins fiscais; (v) 01 filial da Companhia na Cidade de Osasco, Estado de São 
Paulo, na Avenida Roberto Pinto Sobrinho nº 350, Galpões 1 a 6, Vila Menck, CEP 06268-120, 
com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (vi) 01 filial da Companhia na Cidade 
de Maracanaú, Estado do Ceará, na Travessa Francisco Marrocos Portela nº 1161, G/A, Sala 
02, Bairro Alto Alegre I, CEP 61.922-120, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins 
fiscais; (vii) 01 filial da Companhia na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida 
Pierre Simon de Laplace nº 1.211, Sala 04, Condomínio Techno Park, CEP 13069-301, com 
capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (viii) 01 filial da Companhia na Cidade 
de Americana, Estado de São Paulo, na Rua do Tecelão nos. 339 a 359, Anexo 2, Bairro 
Jardim Werner Plaas, CEP 13478-721, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins 
fiscais; (ix) 01 filial da Companhia na Cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Castelo 
nº 165, Remanescente da Gleba C5, CEP 13177-483, com capital em separado de R$ 1.000,00 
para fins fiscais; (x) 01 filial da Companhia na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Coronel Phidias nº 513, Pavuna, CEP 21535-510, com capital em separado 
de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xi) 01 filial da Companhia na Cidade de Paulínia, Estado de 
São Paulo, na Rua Sebastião Cardoso s/n, Parque Brasil 500, CEP 13141-005, com capital 
em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xii) 01 filial da Companhia na Cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, na Av. Beirute nº 863, Loteamento Multivias II, Jardim Ermida I, CEP 
13212-215, com capital em separado de R$  1.000,00 para fins fiscais; (xiii) 01 filial da 

Companhia na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Av. João Batista Nunes nº 50, 
Quadra G1 1B, denominada “Remanescente A-2” da Parte A da Gleba 1 B, Distrito Industrial, 
CEP 13288-168, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xiv) 01 filial da 
Companhia na Cidade de Plantation, Estado da Flórida, Estados Unidos da América, em 1.200 
South Pine Island Road, ZIP Code 33324, com capital em separado de R$ 10.360.820,00 
para fins fiscais; (xv) 01 filial da Companhia na Cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, 
na Rua Papa João Paulo II nº 06, Lote 2B, Quadra Gleba Única, Jardim Santa Izabel, CEP 
13185-252, com capital em separado de R$  1.000,00 para fins fiscais; (xvi) 01 filial da 
Companhia na Cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua São Marcos S/N, Sítio Fazenda 
Quilombo, CEP 13177-479, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xvii) 
01 filial da Companhia na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua Bento de Souza 
Borges nº 21, Vila Menck, CEP 06276-016, com capital em separado de R$ 1.000,00 para 
fins fiscais; (xviii) 01 filial da Companhia na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida 
Doutor Alberto Jackson Byington nº 2.221, Lotes 6 e 7, Industrial Anhanguera, CEP 06276-000, 
com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; (xix) 01 filial da Companhia na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Via Anhanguera S/N, KM 16,5, Pirituba, CEP 
05275-000, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins fiscais; e (xx) 01 filial da 
Companhia na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso 
nº 4.777, Conjunto 61, CEP 05477-903, com capital em separado de R$ 1.000,00 para fins 
fiscais. § 2º – A Companhia poderá instalar e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte 
do território brasileiro e do exterior, a critério da Diretoria. Artigo 3º – A Companhia tem por 
objeto (i) locação de equipamentos de processamento e armazenagem de dados, bem como 
de outros equipamentos; (ii) locação de espaço físico para guarda e depósito de equipamentos 
especializados em processamento e armazenagem de dados, bem como outros equipamentos; 
(iii) a locação de suas redes de telecomunicações, bem como a locação de máquinas e/ou 
equipamentos relacionadas com seu objeto social; (iv) a cessão de meios de suas redes de 
telecomunicações de cabo e/ou fibra ótica para outras sociedades de telecomunicações para 
oferta de seus serviços; (v) a prestação de serviços relativos à infraestrutura para armazena-
gem de equipamentos de processamento e armazenagem de dados, bem como de outros 
equipamentos; (vi) a prestação de serviços de telecomunicações utilizando quaisquer meios 
que possibilitem a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 
multimídia (tais como dados, voz e imagem); (vii) a prestação de serviços de assistência técnica 
em máquinas e/ou equipamentos relacionados com o seu objeto social; (viii) a prestação de 
serviços de manutenção em redes de telecomunicações; (ix) a prestação de serviços de 
treinamento em geral, relacionados às atividades de telecomunicações; (x) a prestação de 
serviços em todas as áreas de tecnologia da informação; (xi) prestação de serviços de con-
sultoria em tecnologia da informação; (xii) o comércio, importação e a exportação de equipa-
mentos inerentes à atividade de prestação de serviços de telecomunicações; (xiii) o comércio, 
importação e a exportação de equipamentos de segurança e monitoramento; e (xiv) a partici-
pação como sócia, quotista, acionista ou consorciada em qualquer sociedade sediada no 
Brasil ou no exterior. Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II – Do Capital Social. Artigo 5º – O capital social é de R$ 1.904.560.107,00, dividido e 
representado por 1.084.694.488 ações ordinárias e 819.865.619 ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1º – A cada ação ordinária nominativa corresponderá um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Exceto se de outra forma disposto no presente 
Estatuto Social, as decisões das acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, ou 
seja, os votos correspondentes a mais da metade do capital social. § 2º – As ações preferen-
ciais não conferirão a seu(s) titular(es) o direito a voto, porém serão assegurados os seguintes 
direitos às ações preferenciais: (a) prioridade no reembolso do capital sem prêmio, em caso 
de dissolução e liquidação da Companhia; (b) conversão voluntária das ações preferenciais 
em ações ordinárias, na proporção de uma ação preferencial para uma ação ordinária, exceto 
no caso de conversão automática de ações preferenciais em ações ordinárias na eventualidade 
de uma abertura de capital, de acordo com este Estatuto Social, desde que seja aprovada por 
acionistas representando, no mínimo, 75% do capital social; e (c) direito à distribuição de 
dividendos nas mesmas proporções, condições e montantes aplicáveis às ações ordinárias. 
§ 3º – Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser criadas novas classes de ações. 
§ 4º – É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. § 5º – As ações são 
indivisíveis com relação à Companhia. § 6º – A totalidade das ações de emissão da Companhia 
estão alienadas fiduciariamente e sujeitas a restrições de transferência, de oneração e de 
voto, na forma prevista no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em 
Garantia e Outras Avenças – Ascenty Data Centers” firmado em 20/12/2018, entre, Digital 
Stellar Holding, LLC, Digital Stellar Sub, LLC, TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos 
Ltda., e a companhia (conforme alterado de tempos em tempos, “Contrato de Alienação 
Fiduciária”), do qual uma cópia se encontra arquivada na sede da Companhia. Até a integral 
quitação das Obrigações Garantidas (conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária), 
tais ações deverão sempre corresponder a 100% do capital social total da Companhia). Artigo 
6º – Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das suas 
respectivas participações (e respectivas classes) anteriormente possuídas. Artigo 7º – Os 
acionistas não poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente suas ações sem antes ofe-
recê-las aos demais acionistas, que terão o direito de preferência para adquiri -Ias, na propor-
ção de suas respectivas participações no capital da Companhia. Capítulo III – Da Adminis-
tração. Artigo 8º – A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da 
Lei e do presente Estatuto Social. Artigo 9º – A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 
membros e, no máximo, 10 membros, acionistas ou não, residentes ou não no País, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. § 1º – O prazo do mandato de cada 
Diretor será de 03 anos, permitida a reeleição. § 2º – Os Diretores, findo o prazo de gestão, 
permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a nova eleição e posse dos novos 
Diretores. § 3º – Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, poderá a Assembleia Geral designar 
substituto, cujo mandato expirará com o mandato do outro Diretor. § 4º – Os membros da 
Diretoria utilizarão as seguintes denominações: (i) Presidente; (ii) Presidente Executivo; (iii) 
Vice-Presidente de Operações; (iv) Vice-Presidente Administrativo e de Finanças; (v) Vice-Pre-
sidente de Novos Negócios; (vi) Vice-Presidente de Projetos, Engenharia e Construção de Data 
Centers; (vii) Vice-Presidente de Marketing e Relações Institucionais; (viii) Vice-Presidente de 
Projetos Especiais e Recursos Humanos; e (ix) 02 Diretores sem designação específica. § 5º 
– Não obstante o disposto no Artigo 12º do presente Estatuto Social, para fins de cumprimento 
com o Artigo 146, § 2º da Lei nº 6.404/76, os Diretores não residentes no País ficam neste 
ato autorizados a nomearem procuradores com poderes para, exclusivamente, receber, em 
seus respectivos nomes, citações em ações propostas contra os respectivos Diretores com 
base na legislação societária e em sua qualidade de administradores da Companhia, com prazo 
de mandato de 03 anos contados do término do prazo de seu respectivo mandato. Artigo 10º 
– A Diretoria caberá a prática dos atos necessários ao pleno funcionamento da Companhia, 
por mais especiais que sejam e desde que em direito permitidos, podendo inclusive, mas sem 
limitação: (i) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme orientações 
e diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral; (ii) executar e coordenar o andamento das 
atividades normais da Companhia, zelando pela observância da legislação aplicável e do 
presente Estatuto Social, bem como das deliberações da Assembleia Geral; (iii) elaborar e 
submeter à apreciação da Assembleia Geral o relatório da Diretoria e as demonstrações 
financeiras de cada exercício social, acompanhados do relatório dos auditores independentes, 
bem como a proposta de aplicação dos lucros, se houver, apurados no exercício anterior; (iv) 
elaborar os planos de negócios e orçamento da Companhia, anuais ou plurianuais, e subme-
tê-los à Assembleia Geral; (v) preparar anteprojetos de plano de expansão e modernização da 
Companhia; (vi) decidir sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no Brasil ou no exterior; (vii) representar a Companhia, ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele; (viii) adquirir, alienar e onerar bens imóveis, móveis, 
títulos e valores; (ix) nomear e constituir, em nome da Companhia, procuradores judiciais ou 
extrajudiciais, observadas as disposições que constam do Artigo 12º do presente Estatuto 
Social; (x) celebrar quaisquer contratos, estipulando os direitos, obrigações e assinando os 
respectivos documentos; (xi) sacar títulos, endossos para cobrança, descontos, caução e 
depósitos bancários, quitar duplicatas e outros títulos de créditos, contratar e dispensar 
empregados e profissionais autônomos; (xii) receber citações, notificações ou prestar depoi-

mento pessoal; (xiii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimentos; e (xiv) 
exercer quaisquer outras atribuições necessárias à representação e à regular administração 
e da Companhia. Artigo 11º – A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos que importem responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações com terceiros serão praticados 
da seguinte forma: (i) individualmente pelo Presidente ou pelo Presidente Executivo; ou (ii) 
individualmente pelo Vice-Presidente Administrativo e de Finanças ou pelo Vice-Presidente de 
Marketing e Relações Institucionais, exclusivamente para fins de representar a Companhia 
perante a Secretaria da Receita Federal, Secretaria da Fazenda Estadual, Secretaria da Fazenda 
Municipal e demais autarquias e órgãos da administração pública federais, estaduais e muni-
cipais; ou (iii) pela assinatura conjunta de, pelo menos, 02 dos Diretores, sendo que um deles 
deverá ser sempre o Vice-Presidente de Projetos Especiais e Recursos Humanos, o Vice-Pre-
sidente de Marketing e Relações Institucionais ou o Vice-Presidente de Operações; ou (iv) por 
um procurador com poderes específicos, nomeado de acordo com as disposições que 
constam do Artigo 12º do presente Estatuto Social. Artigo 12º – Nos limites de suas atribuições, 
os Diretores poderão constituir procuradores ou mandatários para, na forma estabelecida nos 
respectivos instrumentos, representar a Companhia na prática legítima de atos e operações. 
Os mandatos definirão, de modo preciso e completo, os poderes outorgados e o prazo de 
validade e serão outorgados pelos Diretores de acordo com as disposições que constam do 
Artigo 11º acima. § Único – Os mandatos “ad negotia” serão outorgados, sempre, por prazo 
máximo de 01 ano e os mandatos “ad judicia” por prazo indeterminado. Artigo 13º – A remu-
neração dos Diretores será fixada, global e anualmente, pela Assembleia Geral, que também 
fixará, quando for o caso, o montante de participação da Diretoria nos resultados da Compa-
nhia. § Único – A verba para honorários “pró-labore” paga em duodécimos, assim como a de 
participação nos resultados, será partilhada aos Diretores por deliberação da Assembleia 
Geral, consignada, por termo, no livro próprio. Capítulo IV – Do Conselho Fiscal. Artigo 14º 
– A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 03 membros, o qual funcionará em 
caráter não permanente. § 1º – Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes 
no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação 
do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que 
se realizar após a eleição. § 2º – Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remu-
neração que lhes for fixada pela Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcio-
nar e quando estiverem no efetivo exercício de suas funções de membros do Conselho Fiscal. 
§ 3º – O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas em Lei, sendo indelegáveis as funções 
de seus membros. Capítulo V – Das Assembleias Gerais. Artigo 15º – A Assembleia Geral 
dos Acionistas, nos termos da Lei, reunir-se-á: (i) Ordinariamente: nos 04 primeiros meses 
depois de findo o exercício social para: (a) tomar as contas dos Diretores, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; (b) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e do 
Conselho Fiscal, quando for o caso; (c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício, se houver, e a distribuição de dividendos, quando for o caso; e (d) discutir quaisquer 
outros assuntos de interesse da Companhia; e (ii) Extraordinariamente: sempre que, mediante 
convocação legal, os interesses sociais e/ou a lei aconselharem ou exigirem o pronunciamento 
dos acionistas. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas no 
presente Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, ou seja, os votos 
correspondentes a mais da metade do capital social. Artigo 16º – A Assembleia Geral será 
instalada e dirigida por um Presidente escolhido por maioria absoluta de votos, ou seja, os 
votos correspondentes a mais da metade do capital social da Companhia. O Secretário da 
mesa será de livre escolha do Presidente da Assembleia. Artigo 17º – As Assembleias serão 
consideradas instaladas se acionistas representando a maioria do capital social com direito a 
voto da Companhia estiverem presentes pessoalmente ou representados por procurador. Se 
tal “quórum” não for atingido no início e mantido durante uma Assembleia Geral regularmente 
convocada, tal Assembleia Geral será adiada por, no mínimo, 02 e, no máximo, 05 dias con-
tados da data de tal Assembleia Geral. O “quórum” de instalação da Assembleia que tiver sido 
adiada será o número de acionistas presentes â referida Assembleia Geral ou que estejam 
representados por procurador, desde que uma notificação sobre a realização da Assembleia 
Geral tenha sido entregue com, pelo menos, 01 dia de antecedência para todos os acionistas 
da Companhia ou seus procuradores, conforme aplicável. Os anúncios de convocação poderão 
ser entregues aos acionistas, contra recibo, dispensando-se sua publicação, nos termos do 
Artigo 294 da Lei 6.404/76, quando aplicável. Capítulo VI – Do Exercício Social. Artigo 
18º – O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano calendário. Artigo 19º – Ao 
final de cada exercício social a Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo 20º – Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a previsão para o 
Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. Artigo 21º – O lucro remanescente 
terá a seguinte destinação: (a) 05% para a constituição da reserva legal, que não excederá 
em 20% o valor do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício 
em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o Artigo 182, 
§ 1º da Lei nº 6.404/76, exceder em 30% o valor do capital social; (b) exceto se de outra 
forma disposto no Acordo, a porcentagem que for determinada pelos acionistas representando 
a maioria do capital social da Companhia com direito a voto, será destinada à constituição de 
fundos de reserva especiais; e (c) 25% serão distribuídos a título de dividendos obrigatórios 
(“Dividendos Obrigatórios”), ajustados nos termos do Artigo 202 da Lei 6.404/76. Não obstante 
qualquer disposição em sentido contrário do presente Estatuto Social, enquanto a Companhia 
não tiver cumprido todas as suas obrigações estabelecidas pelo Contrato de Crédito, celebrado 
em 20/12/2018 (“Contrato de Crédito”), entre a Companhia e Stellar Participações Ltda., 
na qualidade de devedoras, Ascenty Participações S.A., na qualidade de garantidora inicial, 
determinados garantidores adicionais, partes do Contrato de Crédito, determinados credores 
iniciais, partes do Contrato de Crédito, TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos Ltda., 
na qualidade de agente brasileiro de garantias, Citibank, N.A., na qualidade de agente 
administrativo, e Citibank, N.A., ING Capital LLC e NATIXIS, filial de Nova Iorque, na 
qualidade de estruturadores líderes e “joint bookrunners”, a Companhia somente poderá dis-
tribuir a menor porcentagem possível a título de Dividendos Obrigatórios, nos termos das 
disposições que constam do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 22º – A Assembleia Geral 
resolverá, por maioria absoluta de votos, ou seja, pelos votos dos acionistas representando 
a maioria do capital social, sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido do exercí-
cio. Artigo 23º – O Balanço Patrimonial e as demonstrações financeiras serão submetidos à 
Assembleia Geral pela Diretoria. Artigo 24º – À Diretoria fica facultada a declaração de dividendo 
à conta do lucro apurado em balanços semestrais. § Único – A Diretoria poderá declarar 
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. Capítulo VII – Da Liquidação, Dissolução e Extinção. 
Artigo 25º – A Companhia entrará em liquidação, dissolução e extinção nos casos previstos 
em Lei. § Único – Os acionistas que representem a maioria do capital social nomearão o 
liquidante e determinarão o modo de liquidação e elegerão o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar durante o período de liquidação. Capítulo VIII – Das Disposições Gerais. Artigo 
26º – A Companhia, a qualquer tempo, tendo em vista aperfeiçoar seus serviços e adaptar-se 
às novas técnicas de administração, poderá adotar processos mecânicos de emissão e 
autenticação de documentos, obedecendo a padrões e sistemas consagrados por usos e 
praxes em vigor. Artigo 27º – A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado por quem 
de direito, os contratos celebrados com partes a esta relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opção de aquisição de ações ou outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia. Artigo 28º – A Companhia obriga-se a, se for solicitado o seu registro como 
companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários, aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instru-
ção CVM nº 391/03 ou em regulamentação equivalente que venha a revogá-la. Artigo 29º – 
Qualquer disputa relativa ao presente Estatuto Social que não puder ser amigavelmente 
resolvida pelos acionistas deverá ser dirimida pelo foro da Cidade Campinas, Estado de São 
Paulo.” Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 83.806/24-6 e 
NIRE 35.906.755.475 em 27/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Companhia Imobiliária Ibitirama
CNPJ/MF Nº 61.376.737/0001-06 – NIRE 35.300.037.154

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária. Ficam convidados os Srs. Acionistas a 
reunirem-se em AGE, na sede social da Companhia, na Rua Líbero Badaró, 293, 21º andar, conjunto C, 
sala 24, Centro, São Paulo-SP, ou de forma semipresencial, às 10:00 horas do dia 12/03/2024, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: i) discussão e votação para alienação da Garagem Cogeral; ii) 
discussão e votação sobre a destinação dos recursos gerados pela venda do imóvel; e iii) outros assuntos 
de interesse dos acionistas. São Paulo, 04/03/2024. A Diretoria. (05, 06 e 07/03/2024)

Movecta Armazenas S.A.
CNPJ/MF nº 58.317.751/0001-16 – NIRE 35.300.117.441

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas desta Companhia, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada em 13 de março de 2024, às 10:00 horas em primeira convocação, na sede social desta 
Companhia, na Rua Guararapes, nº 1909, 9º andar, Cidade Monções, São Paulo-SP, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) incluir novas atividades no objeto social da Companhia, sejam elas: 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional (CNAE 49.30-2-02); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal (CNAE 49.30-2-01); Transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE 49.30-2-03), e; Operador 
de transporte multimodal – OTM (CNAE 52.50-8-05, no objeto social da Companhia para a Matriz com 
NIRE nº 35.300.117.441, inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.317.751/0001-16, promovendo-se a necessária 
reforma do Estatuto Social da Companhia em caso de aprovação da matéria. 2) consolidar a nova versão 
do Estatuto Social da Companhia. 3) outros assuntos de interesse social. São Paulo, 04 de março de 2024. 
Marilena Rodrigues Vasone – Presidente. (05, 06 e 07/03/2024)

Grupo GCB Participações S.A.
CNPJ nº 31.932.927/0001-93 - NIRE 35300527569

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada aos 14/03/2022
1. Data, hora e local: Realizada aos 14/03/2022, às 10h30 horas da manhã, na sede social do Grupo GCB 
Participações S.A., situada na Cidade de São Paulo/SP, à Rua Conceição de Monte Alegre, nº 107, Torre A, 
9° Andar, Cidade .Monções, CEP 04576-020. 2. Presença; Presente todos os acionistas da Companhia, ficam 
dispensadas as formalidades da convocação prévia. 3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos 
do Artigo 6, parágrafo terceiro, do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme lista de presença anexa à presente ata na forma legal. 4. Mesa: Como 
Presidente, Sr. Gustavo de Carvalho Blasco, e, como Secretário, Sr. Paulo Humberto Sapio de Morais. 5. 
Ordem do Dia: Reuniram-se a totalidade dos acionistas da Companhia, com fim de deliberar, discutir e votar, 
nos termos do Artigo 59 da Lei 6.404 de 15/12/1976 (“Lei de Sociedades Anônimas”), o quanto segue: i) A 
2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Subordinadas, para Colocação Privada do 
Grupo GCB Participações S.A, na quantidade de 100.000 debêntures, cada qual com valor nominal unitário 
de R$1.000,00, totalizando o valor da emissão de R$100.000.000,00, mediante a Celebração do Instrumento 
Particular de Escritura da 2º Emissão de Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações, Subordinadas, para 
colocarão privada, entre a Emissora e a Sociedade por Ações, FMI Securitizadora S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.541.441/0001-08, com sede à Rua George Ohm, 
nº 206, Torre A, 9° Andar, CEP 04576-020, Cidade Monções, São Paulo - SP; e ii) A aprovação dos termos e 
condições estabelecidas pelo Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, Subordinadas, para colocação privada, do Grupo GCB Participações S.A. 6. Deli-
berações: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária e após o exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, o quanto segue: i) Aprovar a 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Subor-
dinadas, para Colocação Privada do Grupo GCB Participações S.A, mediante a Celebração do Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debéntures Simples, Não conversíveis em Ações, Subordinadas, para 
colocação privada, entre a Emissora e a Sociedade por Ações, FMI Securitizadora S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.541.441/0001-08, com sede à Rua George Ohm, nº 
206, Torre A, 9° Andar, CEP 04576-020, Cidade Monções, São Paulo-SP. ii) Aprovar, considerando os interesses 
sociais da Companhia, nos termos do Artigo 6° do Estatuto Social, os termos e condições estabelecidas pelo 
Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debéntures Simples, Não conversíveis em Ações, Subordi-
nadas, para colocação privada, do Grupo GCB Participações S.A. 7. Encerramento: Nada mais tendo sido 
tratado, a Assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata, qual foi lida e, uma vez aprovada, foi assinada 
pelos presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gustavo de Carvalho Blasco; Secretário: Paulo Humberto Sapio 
de Morais. Acionistas: Lista em Anexo I. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da companhia. 
JUCESP nº 242.151/22-0 em 18/05/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

---

Grupo GCB Participações 
S.A.

CNPJ nº 31.932.927/0001-93 - NIRE 35300527569
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada aos 

14/03/2022
1. Data, hora e local: Realizada aos 11/03/2022, às 10h30 horas 
da manhã, na sede social do Grupo GCB Participações S.A., si-
tuada na Cidade de São Paulo/SP, à Rua Conceição de Monte Ale-
gre, nº 107, Torre A, 9° Andar, Cidade .Monções, CEP 04576-020. 
2. Presença; Presente todos os acionistas da Companhia, ficam 
dispensadas as formalidades da convocação prévia. 3. Convoca-
ção: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 6, parágrafo 
terceiro, do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme lista de presença 
anexa à presente ata na forma legal. 4. Mesa: Como Presidente, 
Sr. Gustavo de Carvalho Blasco, e, como Secretário, Sr. Paulo 
Humberto Sapio de Morais. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se a tota-
lidade dos acionistas da Companhia, com fim de deliberar, discutir e 
votar, nos termos do Artigo 59 da Lei 6.404 de 15/12/1976 (“Lei de 
Sociedades Anônimas”), o quanto segue: i) A 2ª Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, Subordinadas, para Colo-
cação Privada do Grupo GCB Participações S.A, na quantidade 
de 100.000 debêntures, cada qual com valor nominal unitário de 
R$1.000,00, totalizando o valor da emissão de R$100.000.000,00, 
mediante a Celebração do Instrumento Particular de Escritura da 2º 
Emissão de Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações, Subor-
dinadas, para colocarão privada, entre a Emissora e a Sociedade por 
Ações, FMI Securitizadora S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.541.441/0001-08, com 
sede à Rua George Ohm, nº 206, Torre A, 9° Andar, CEP 04576-020, 
Cidade Monções, São Paulo - SP; e ii) A aprovação dos termos e 
condições estabelecidas pelo Instrumento Particular de Escritura 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações, 
Subordinadas, para colocação privada, do Grupo GCB Participa-
ções S.A. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Extraor-
dinária e após o exame e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 
i) Aprovar a 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, Subordinadas, para Colocação Privada do Grupo GCB 
Participações S.A, mediante a Celebração do Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª Emissão de Debéntures Simples, Não conversíveis 
em Ações, Subordinadas, para colocação privada, entre a Emissora 
e a Sociedade por Ações, FMI Securitizadora S/A, pessoa jurí-
dica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
20.541.441/0001-08, com sede à Rua George Ohm, nº 206, Torre A, 
9° Andar, CEP 04576-020, Cidade Monções, São Paulo-SP. ii) Apro-
var, considerando os interesses sociais da Companhia, nos termos 
do Artigo 6° do Estatuto Social, os termos e condições estabelecidas 
pelo Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debéntures 
Simples, Não conversíveis em Ações, Subordinadas, para colocação 
privada, do Grupo GCB Participações S.A. 7. Encerramento: 
Nada mais tendo sido tratado, a Assembleia foi encerrada com a 
lavratura desta ata, qual foi lida e, uma vez aprovada, foi assinada 
pelos presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gustavo de Carvalho 
Blasco; Secretário: Paulo Humberto Sapio de Morais. Acionistas: Lista 
em Anexo I. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da 
companhia. JUCESP nº 242.151/22-0 em 18/05/22. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

---

Notre Dame Intermédica Minas Gerais Saúde S.A.
CNPJ/MF nº 62.550.256/0001-20 (Companhia)

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para participar da Assembleia Geral Extraordinária a se 
realizar presencialmente na sede da empresa, localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, 
na avenida Paulista, nº 867, complemento: 6º andar, conjunto 61, sala 2, bairro Bela Vista, CEP 01.311-100, 
no dia 14/03/2024 às 10h10. Ordem do Dia: (i) Reeleição de diretores da Sociedade. Documentos 
necessários: documento de identificação do acionista ou seu representante legal. Caso o acionista seja 
representado por procurador, enviar o instrumento de mandato na forma da lei e do estatuto social com 
antecedência mínima de 24 horas para o e- mail: societario@hapvida.com.br. Divinópolis/MG, 06 de março 
de 2024. Diretor Presidente: Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima. (06, 07 e 08/03/2024)

FHV – Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME Nº 96.612.585/0001-70 - NIRE 35.300.466.195

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente Edital de Convocação, o Sr. Antônio Dias Figueiredo Filho, Diretor sem Designação 
Específica da FHV – Participações e Empreendimentos S.A., sociedade anônima de capital fechado 
sediada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, conj. 32, sala H, Vila Olímpia, 
CEP 04552-080, inscrita no CNPJ sob nº 96.612.585/0001-70, constituída pelo seu Estatuto Social 
registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.466.195 
(“Companhia”), nos termos do artigo 124, §1º, “I” da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), convoca todos os 
acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em sua 
sede, na Rua Minas de Prata, nº 30, conj. 32, sala H, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
no próximo dia 14 de março de 2024, às 10:00, em 1ª chamada, e às 14:00, em 2ª chamada, no 
mesmo dia e endereço, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) cancelar a totalidade das 
ações em tesouraria correspondente a 63.102 (sessenta e três mil, cento e duas) ações preferenciais, 
nos termos do §1º “b” e §5º do artigo 30 da Lei das S.A.; (ii) reformar o artigo 4º do Estatuto Social 
da Companhia para refletir as alterações decorrentes do item “i”, em caso de aprovação; e (iii) 
alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 06 de março de 2024. Antônio 
Dias Figueiredo Filho - FHV – Participações e Empreendimentos S.A. (06, 07 e 08/03/2024)
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